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PREÂMBULO 

Regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei no 8.666 
de 21/06/93 (atualizada), Decreto n°10.024/19 de 20 de setembro de 2019 e Lei Decreto 
7.89212013, Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, por intermédio da SECRETARIA DE 
CHEFIA DE GABINETE; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA; SECRETARIA DE 
SAUDE, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade Pregão na forma Eletrônica, a ser conduzido pelo Sr. OSEIAS LUIS IRINEU, 
pregoeiro municipal, nomeado pela Portaria n°738/2023 de 05 de maio de 2023, tendo como 
critério de julgamento o MENOR PREÇO POR TAXA DE TRANSAÇÃO, por meio da 
plataforma Licitacoes-e, do Banco do Brasil, site www.licitacoes-e.com.br, tendo como 
objeto o Registro de preços para taxa por transação (transaction fee) visando futuras 
e eventuais contratações de serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes de 
passagens aéreas no âmbito nacional e internacional e demais serviços correlatos 
(passagens rodoviárias e ferroviárias, serviços de reservas de hotéis e locação de 
veículos de qualquer porte, translado, seguro de saúde e de bagagem), de interesse 
das secretarias de chefia de gabinete, Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação 
do município de Itapipoca-Ce, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao 
Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletrônico: 
http/Iwww.tce.ce.gov.br. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR TAXA DE TRANSAÇÃO 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço Unitário 
FORNECIMENTO: conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pelos 
instituições contratantes mediante Ordem de compras da Secretaria Contratante. 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
LOCAL DO PREGÃO: www.Iicitacoes-e.com.br  - 'Acesso Identificado no Iink - licitações" 
ORGAO GESTOR: Secretaria de Chefia de Gabinete 

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 17 DE JANEIRO DE 2024, 
AS 09HOOMIN: 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 17 DE JANEIRO DE 2024, AS 09H3OMIN; 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 17 DE JANEIRO DE 2024, AS 10HOOMIN; 
PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ CONSIDERADO O HORÁRIO DE 
BRASÍLIA - DF. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas corri os mesmos 
significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação: 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira, reg'9laridade fiscal, trabalhista e Regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Srviço que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 
proposta de preços; 
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4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, â qual será adjudicado o seu 
objeto; 
S. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itapipoca, mediante as Unidades 
Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 
signatária do contrato com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: profissional deignado por autoridade competente responsável pela 
condução do pregão, desde a publicação do edital até a adjudicação do objeto ao licitante 
vencedor; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de 
Itapipoca, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao 
PREGOEIRO durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da libitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, 
no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico 
e promover a celebração do contrato; 
10. PMI: Prefeitura Municipal de Itapipoca: 
11. Jornal de grande circulação; 
12. DOE: Diário Oficial do Estado; 
13. DOU: Diário Oficial da União; 
14. ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Portal do Banco do Brasil S.A. no endereço 
www.licitacoes-e.com.br, entidade conveniada com o Município de Itapipoca mediante 
Termo de Apoio Técnico-Operacional. 

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II— MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 
ANEXO III - MINUTA DA PROPOSTA 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V— MINUTA DO CONTRATO 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. O Pregão, na forma Eletrôqica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através da Plataforma Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, licitações-e, 
no endereço eletrônico: www.licitacoes.e.com.br  
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de 
ITAPIPOCA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações-e" constante da página eletrônica do 
BANCO DO BRASIL (http:/Iwww.licitacoes-e.com.br). 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para inicio da disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTI' IPÁÇÃO 
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4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação cadastradas ou não no Município de Itapipoca/CE, que atendam a 
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, 
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados os 
favorecimentos impostos pela Lei Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar W. 147/14 
e suas alterações. 
4.2. Não poderão participar licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes 
após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
4.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial; 
b) Que se encontrem em processokle dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Itapipoca/CE; 
d) Que tenham sido declaradas inïdôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma de licitações do 
Banco do Brasil S.A., através do sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
g) As pessoas enumeradas no artigo 90  da Lei N°. 8.666/93; 
4.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 
porte, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N°. 11.488/07, como critério 
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar N°. 123/06, em 
seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PUBLICAS. 
4.4.1. Em se tratando de Microenipresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n°. 123/2006 e da Lei n°. 11.488/2007, para que possam gozar os benefícios 
previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é necessário; 	'1 
à época do credenciamento, acrescentar as expressões "Microempresa' ou Empresa de' 
Pequeno Porte" ou suas respectivas abreviações, "ME" ou "EPP', à sua firma otJ 
denominação, conforme o caso. 
4.4.1.1 - A empresa que não for "ME" ou 1EPP" e se declarar como tal, sofrerá as 
penalidades previstas em lei e consequente desclassificação. 
4.4.2. Nas contratações públicas désta administração municipal, será concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica, nos termos da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 147/2014. 
4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder ao prévio 
credenciamento junto à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A., através do sítio 
www.licitacoes-e.com.br. 

S. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1.0 certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá. 
em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da eqLlipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisara aceitabilidade •as propostas; 
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e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
fl conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponênte classificado em primeiro lugar: 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL 

6.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da 
plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A. através do sítio www.licitacoes-e.com.br; 
6.1.2. Para acessar o sistema eletrônico de licitações, os interessados deverão estar 
credenciados junto à plataforma de pregão eletrônico do Banco do Brasil S.A, através do 
sítio eletrônico: http://www.licitacoes-e.com.br, e o envio das propostas de preços se dará 
diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas devidamente habilitadas portando 
senha pessoal. 
6.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo 
do licitante. 
6.1.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de 
preços, documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome da licitantd, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
6.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Itapipoca/CE ou à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
6.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inekentes ao pregão eletrônico. 
6.1.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
6.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, 
de mais de uma empresa. 
6.3- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da plataforma de licitações 
do Banco do Brasil S.A., para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e 
manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de 
serviços, nos termos do artigo 50, inciso III, da Lei n°. 10.520/2002: 

7. PARTICIPAÇÃO 

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecdo. / 
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7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante. 
7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pelos telefones: 4004-0001 - Capitbis e Regiões Metropolitanas e 0800-729-0001 - demais 
localidades. 

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do pregão, 
na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidadé das propostas. 
8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.5. As propostas que estiver acima do valor estimado, serão convocados para negociação 
e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances. 
8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5°. 
8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízos dos atos realizados. 
8.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO" em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
8. 13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado dela equipe de apoio, jusuficadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances em prol da consecução do melhor preço. 
8.14 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, ontervalo mínimo de diferença entre os valores, que incidirá tanto 
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em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que co rir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 
8.14.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço globál 
do item. 
8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências de hab(litação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 
obtido preço melhor. 
8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação. 
8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição 
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 e suas posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate 
em favor MEJEPP. 
8.22. Entende-se por empate, nos termos da LC 123106 e suas posteriores alteraçõS, 
aquelas situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado 
durante a etapa de lances; 
8.22,1. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema 
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada 
com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão E de responsabilidade da licitante a sua conexão com o 
sistema eletrônico durante o prazo1  acima referido para o exercício do direito sob comento. 
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação 
de habilitação: 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 8.21, na ordem classificatória, com vistas ao exercício 
do mesmo direito: 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 8.22, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, 
pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso 
queira, encaminhar uma melhor proposta. 
8.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não 
atinja o valor de referência definidq•pela administração pública. 
8.24. Na hipótese da não contrataão de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
após a negociação do 'reço ofertado para que seja obtido preço melhor. 
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8.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 
8.26. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. A proposta de preços inicial, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR, caracterizando o 
serviço proposto no campo discriminado, em conformidade com o modelo da Proposta de 
Preços - Anexo III do Edital. 
9.1.1. Os itens/lotes deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de 
medida consignada no edital. 
9.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento dos serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes 
à execução do objeto desta licitação. 
9.1.3. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE PREÇOS, 
na forma do Anexo III, em arquivos no formato zipfile (zip). 
9.1.4. O encaminhamento de prcposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
9.1.5. A exigência quanto a não identificação na Proposta de Preços Inicial, de que trata o 
item 9.1, refere-se, exclusivamente, ao momento anterior ao final da fase de disputa de 
lances. 
9.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 1. 
9.3. A validade da proposta será dÓ no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da sessão pública do Pregão, (no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá 
apresentar a marca do produto cotado): 
9.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal 
no campo próprio do sistema, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar 
dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 
Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 
9.5. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços final escrita, 
com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas 
as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos 
de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço 
completo, número de telefone e faxi número de agência de conta bancária, no prazo máximo 
de 04 (quatro) horas a contar da holicitação via chat sistema, 

Na proposta escrita, deverá conter: 
a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou 
serviço ou destacados: 
b) O prazo de validade que 
abertura das propostas virtuais: 
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c) Especificação completa do prbduto oferecido, inclusive a marca, com informações 
técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 
1 deste Edital; 
d) O preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma proporcional, para que os 
preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma a não 
torná-los inexeqüíveis ou superfaturados; 
e) Data e assinatura do Represen4nte Legal da proponente. 
9.6. O objeto, rigorosamente de': acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser 
entregue/prestado no endereço indicado pela Secretaria contratante. 
9.7. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO POR TAXA DE TRANSAÇÃO. 
9.7.1. Os lances, a serem ofertados pelas concorrentes, deverão ser em razão do valor 
global do item. 
9.8. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
9.9. Serão desclassificadas as propostas que conflítem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR TAXA DE 
TRANSAÇAO, observado o prazo para inicio/entrega do serviço/aquisição, as 
especificações técnicas, parâmetrbs mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste Edital. 
10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPITULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microqmpresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 
5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via "chat' de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 
5(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatôrias, será 
adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será 
convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea 'a". 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 
na forma da alínea "a" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 
que atenda aos requisitos de habilitação. 
10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor, 
10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo a sua habiIitaçã. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apur- • dó uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
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10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
11.1.1. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO 
ANEXAR JUNTO A PLATAFORMA DO BANCO DO BRASIL, EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO 
EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á 
AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 
11.1.2 - o preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos neste 

• edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
11.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
11.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
11.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que so+iente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
11.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 	 - 
11.1.8. ENCERRADA A FASE DE LANCES E/OU NEGOCIAÇÃO, DEPOIS DE 
DECLARADO ACEITO O PREÇO PROPOSTO E APÓS CONVOCAÇAO DO PREGOEIRO 

. 	ATRAVÉS DO CHAT DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÓNICO, O LICITANTE 
VENCEDOR DEVERÁ ENCAMINHAR A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL COM OS 
RESPECTIVOS VALORES READEQUADOS AO MENOR LANCE OBEDECENDO A 
TODOS OS DADOS SOLICITADOS NO ANEXO II (MINUTA DA PROPOSTA) DO EDITAL, 
QUE DEVERÃO SER ENVIADOS VIA SISTEMA, DENTRO DO PRAZO MAXIMO DE 04 
(QUATRO) HORAS, A CONTAR A PARTIR DA CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO VIA 
CHAT DO SISTEMA. 
11.1.9. O não cumprimento do env$o da proposta de preço final reajustada dentro do prazo 
acima estabelecido, acarretará nas sanções cabíveis, podendo o Pregoeiro convocar a 
empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente. 
11.1.10. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos 
para habilitação e da proposta de preços do participante, implicará na inabilitação/ou 
desclassificação do licitante. 

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os 'DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO', os que 
demonstrem atendimento -. -xigências que são indicadas a seguir, em uma única via. 
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11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer 
tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 
entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquØr pretexto, a concessão de prazo para complementação 
da documentação exigida para a habilitação. 
11.2.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ, referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 
alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. 
11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para o fim dos recebimentos das propostas. 

11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

• a) Cópia de cédula de identidade e CPF do sócio (s) da empresa; 
b) Registro comercial, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empres 
mercantil da junta comercial: deveifido, flØ; caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede 
a matriz. 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor devidamente registrado 
no registro público de empresa mercantil da junta comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da junta onde bpera com averbação no registro da junta onde tem sede 
a matriz. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
cartório de registro das pessoas jurídicas do estado onde opera com averbação no cartório 
onde tem sede a matriz. 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira éin 
funcionamento no pais, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
Q Certificado da condição de micro empreendedor individual (COMEI), tipo empresarial que 
se equipara ao empresário individual, conforme lei complementar n° 12812008, devidamente 
disponibilizada 	integralmente 	em 	ambiente 	virtual, 	por 	meio 	do 
sitio www.portaldoemoreendedor.qov.br; 

11.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
1) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
certidão de regularidade de débitoè relativos a créditos tributários federais e à divida ativa 
da união (CND), emitidas pela receita federal do brasil na forma da portaria conjunta 
RFB/PGFN n°1.751, de de outubro de 2014; 
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2) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de certidão consolidada negativa de débitos inscritos na dívida ativa estadual; 
3) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de certidão consolidada negativa dê débitos inscritos na dívida ativa municipal. 
4) Prova de situação regular perante o fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS. 
através de certificado de regularidade de situação - CRS e; 
5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do titulo vi-a da consolidação das 
leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. (NR), conforme 
lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: CASO NÃO SEJA DECLARADO O PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO EM 
SEU CONTEÚDO, SERÁ CONSIDERADO O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS DA SUA 

EMISSÃO. PARA EFEITO DE SUA VALIDADE. 

d) As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
e) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão fie eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 
f) A não-regularização da documebtação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da lei no 8.666/93, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
a revogação da licitação, conforme o caso. 

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

11.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
11.5.2. O balanço deverá ser aconipanhado  dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, 
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha 
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) 
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da empresa. 
11.5.3. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura 
e encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega 
de escrituração contábil digital, re4eitado os termos do Decreto n° 8.68312016 e a INRFB 
vigente. 
11.5.4. O balanço patrimonial apresentado  deverá corresponder aos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário apresentado. 
11.5.5. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação 
em jornal de grande circu •ção e editado na localidade em que esteja situada a sede da 
companhia, acompanhado .. registro na Junta Comercial. 
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11.5.6. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-8 da 
Lei n°6.404, de 15 de dezembro dê 1976. 
11.5.7. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, 
o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a autenticação da 
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
11.5.8. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser 
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, 
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
11.5.9. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa quê 
apresentar resultado inferior ou igial a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá 
comprovar patrimônio liquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa 
de custos. 	 - 	 - 
11.5.10. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice 
de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula 
abaixo: 

LG=AC+ARLP1.0 
PC+PELP 
Onde: 
AC: Ativo Circulante; 
ARLP:Ativo Realizável a Longo Prazo: 
PC: Passivo Circulante: 
PELP:Passivo Exigível a Longo Prazo. 

11.5.11 Em caso de ausência do documento solicitado no item 11.5.10, o(a) pregoeiro (a) 
diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com intuito 
de obter proposta mais vantajosa. 
11.5.12 O PATRIMÔNIO LIQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MINIMO não inferior a 10% (dez 
por cento) da estimativa de custob deverá ser comprovado através da apresentação do 
balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem 
resultado igual ou inferior a 01 (um). 
11.5.13 Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio liquido deverá 
corresponder ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 
11.5.14 O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimorial e demonstrações contábeis do último exercício social 
na forma do item 11.5.1, conformeart. 1.179 §20  do Código Civil e artigo 18-A, § 10  da Lei 
Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual 
do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
11.5. 15 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa física (artigo 31 da L:i n°8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
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12.0- DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
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11.5.16 Caso o licitante esteia 	recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

11.6. RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.6.1. A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, 
emitido(s)'por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível em características 
com o objeto da licitação, comprovando que o licitante já executou ou que executa 
satisfatoriamente o objeto da licitação; 
a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado 
de Capacidade Técnica em questãp, e: 
- Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante: 

II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
• Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e 

comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação 
vigente. 
11.6.2. Comprovante de registro junto a Certificado de registro concedido pelo Ministério do 
Turismo (CADASTUR), conforme previsto no art. 22 da Lei n°. 11.771, de 17 de setembro 
de 2008, e ao artigo 18 do Decretojn°. 7.381/2010". 
11.6.3. Na hipótese de empresa não dispor do registro perante lATA, poderá apresentar 
declaração expedida pelas empresas internacionais de transporte aéreo regular, listadas na 
página da internet da Agenda Nacional de Aviação Civil - ANAC, obtida no site 
www.anac.gov.br, traduzidas por tradutor juramentado, se for o caso, comprovando que a 
licitante e possuidor de credito direto e está autorizado a emitir bilhetes de passagens aéreas 
internacionais durante a vigência do contrato. 
11.6.4. Declaração das companhias brasileiras de transporte aéreo regular GOL/VARIG, 
LATAM, PASSAREDO, AZUL e TAP, comprovando que a licitante e possuidora de crédito 
perante as referidas empresas, estão autorizadas a emitir bilhetes de passagens aéreas 
nacionais dessas companhias durante a vigência do contrato e se encontra em situação 
regular, frente as respectivas companhias. 
11.6.5. Atestado comprovando a implantação e funcionamento de sistema "SELF 

• BOOKING" em empresas de direito público ou privado, podendo a Secretaria de Chefia de 
Gabinete realizar diligências nas empresas citadas. 

11.7. DAS DECLARAÇÔES E DEMAIS DOCUMENTOS: 

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no dou de 28/10/1999, e ao inciso XXXII, do artigo 70, da constituição federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito)!anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital: 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art.32, §20, da lei n.° 8.666/93) 
c) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais ex: e-mail, fax, telefone 
etc. a ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 



  

- 	 PREFEÍTURA 01 

_ 

ItapipOc9 
Pm ~te. pm 

 

 

 

12.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou 
impugnações, sob pena de decadência do direito. 
12.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição escrita direcionado a Prefeitura de Itapipoca, direcionada ao 
Pregoeiro, contendo a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, 
estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente 
datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de ltapipoca 
ou através do envio para o endereço eletrônico pregao©itapipoca.ce.gov.br, dentro do 
prazo editalício. 
12.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, sendo a concessão de 

• efeito suspensivo à impugnação medida excepcional, devidamente motivada nos autos do 
processo de licitação diante eventual concessão. 
12.4 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmene, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
12.5 Declarado o vencedor, o Sistéma abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja do 
interesse da licitante entrar com recurso, com registro da síntese das suas razões 
devidamente fundamentada, poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos, clicando em "Recurso" quando lhe será concedido o prazo 
de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, exclusivamente no sistema do 
licitações-e ou através do e-mail: pregao@itapipoca.ce.gov.br  ou ainda no protocolo no 
Setor da Comissão de Licitações, no endereço apontado no rodapé, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarrazões, em igual número de 
dias, que começam a contar do término do prazo da recorrente, no mesmo sistema. 
12.6 - A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito 
de recurso. 
12.7 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 

• 12.8 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, 
sendo estes restritos aos itens objeto das razões oferecidas. 
12.9 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.10— Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Comissão de Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço apontado no 
rodapé. 
12.11 - O acompanhamento dos resultados  de recursos e atas pertinentes a este Edital 
poderão ser consultados no endereço: www.licitacoes-e.com.br  que será atualizado a cada 
nova etapa constante neste Edital. 

13.0- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

13.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
13.2 - A Adjudicação do objeto 'o presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO 
sempre que não houver recurso. 
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13.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora. 
13.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório. 
13.5 - Antes de homologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das 
licitantes que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, no prazo informado, 
não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante 
vencedora, desconsiderando-se as margens de preferência e de classificação definida nó 
licitação. 
13.6 - Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, não haverá nova convocação 
para tal finalidade e a licitante. 

14.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÕRGÂO GERENCIADOR 

• 14.1 - Homologado o resultado da licitação, será celebrada Ata de Registro de Preços, que 
firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
14.2 - A Ata de Registro de Preçõs deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados da data de convocação para sua assinatura. 
14.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de 
Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 
14.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 
14.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de 
Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar o item específico ou ainda a licitação. 
14.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.° 8.666/93. 
14.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de 
Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n° 8.666/93. 
14.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto 

• Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
14.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O 
prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato. 
14.10. ORGAO GERENCIADOR: Secretaria de Planejamento e Gestão do município de 
Itapipoca/Ceará. 	 - 
14.10.1. Figuram como ORGAOS PARTICIPANTE do presente processo as seguintes 
secretarias: Procuradoria Geral do Município, Secretaria de lnfraestrutura, Secretaria de 
Desenvolvimento Agrário, Pesca e Recursos Hidricos, Secretaria de Cultura, Secretaria de 
Chefia de Gabinete. Autarquia Municipal de Trânsito e de Itapipoca - AMTI, Instituto dos 
Servidores Municipais de Itapipoca - ITAPREV, Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Inovação e Turismo, Secretaria de Esporte e Juventude, Instituto de Meio Ambiente do 
Município De Itapipoca, Secretaria De Relações Institucionais e Secretaria de Educação 
Básica. 

15.0 - DA ADESÃO À ATA DE R. GISTRO DE PREÇOS 
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15.1 ~A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
16.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 

17.0 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Ê vedado efetuar acréscimosj nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

S 

	

	inclusive o acréscimo de que trata § 10  do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
17.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso lI do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
17.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
17.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
17.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
17.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
17.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 
17.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda o 

• trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
17.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
17.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

18.0 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços: 
II) Não retirar a nota de empenho ou iqspumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
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III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, 
ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato. 

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1. Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a 
ordem de classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços. 
19.2 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados na 
proposta de preço do licitante vencedor 
19.3 - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
procedimento de licitação, respeitaos os dispositivos da Lei Federal n°8,666/1993, sendo 

• assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 
19.4 - Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o 
objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais 
especificados neste Termo de Referência. 
19.5 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e 
mediante autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da 
licitação. 
19.6 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, 
observando os limites definidos na Ata de Registro de Preços. 
19.7 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Compra/Ordem de serviço 
a Contratada. 
19.8 - Poderá ser dispensada a formalização de Contrato, sendo este substituído pela Nota 
de Empenho, nos termos do art. 62, § 40, da Lei n° 8.666/93. 

20.0- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE 

20.1 Solicitar a execução do objeto a contratada através da emissão de Ordem(ns) de 
Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s). 

40 	20.2. Proporcionar a contratada tolas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objet contratual, consoante estabelece a Lei Federal ri-
8.66611993 e suas alterações. 
20.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providencias da contratada, que atendera ou justificara 
de imediato. 
20.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
20.5. Efetuar os pagamentos devidos a contratada nas condições estabelecidas neste 
Termo. 
20.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

21.0 - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 

21.1. Prestar os servPps em conformidade com as condições deste instrumento. 

A'. Anasticlo Braga. 19$. baiM Sio Sebastik. ltapípocalCl: 
CEP: 62500.000- Ilapipoca - Braail 
C 	

-
NPJ: 07.623.077/0001-67 - 	06.920.278.8 

(88) 3631-5950 
Q itapIpoca( itapipoca.ce.gos'.br 

o www.itapipoca.ce.gov.br  



Ø Itapipoàa 
Pra frente, pra gente 

 

 

 

 

 

21.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
21.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabele9ido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 
21.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser argüido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder a fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
21.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclisive as obrigações relativas a salários, previdência 
social, impostos, encargos sociaise outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e 

• legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
21.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
21.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorrerdes resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade 
com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo órgão/entidade detentor do SRP 
(Sistema de Registro de Pregos), contados da sua notificação, independentemente das 
penalidades aplicáveis ou cabíveis. 
21.8. Cumprir, quando for ocaso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido 
pela Administração. 
21.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução de objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 
21.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo II, 
capitulo V, da CLT, e na Portaria n° 3.460/77. do Ministério do Trabalho, relativos a 
segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
21.11. Garantir a manutenção de copias de segurança dos dados referentes ao serviço 
prestado ao Município de Itapipoca. 
21.12. Sempre que for necessário passar alguma informação para Secretaria de Chefia de 
Gabinete através de meio eletrônico, utilizar software livre, consultando inicialmente a 
Secretaria de Chefia de Gabinete qual ferramenta deve ser utilizada. 
21.13. Ressarcir a contratante, os valores pagos dos serviços emitidos e não utilizados, 
deduzidos os valores referentes a eventuais multas cobradas. 
21.14. Capacitar os usuários do sistema, por meio de treinamentos, visando alcançar a 
operacionalização do mesmo sem ônus para os órgãos e entidades participantes, sempre 
que necessário. 
21.15. Disponibilizar serviço próprio de plantão 24 (vinte e quatro) horas em Itapipoca 
possibilitando a efeti a solução para eventuais problemas decorrentes da prestação de 
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serviços, bem como dar suporte a atendimentos emergenciais que extrapolem os 
dias/horários determinados. 
21.16. Cancelar os bilhetes emitidck solicitados pela contratante em tempo hábil. 
21.17. Repassar a contratante o valor de todas as comissões que lhe são pagas pelas 
companhias aéreas, relativas ao fornecimento das passagens aéreas, devendo comprovar 
documentalmente o montante dessas comissões. 
21.17.1. Por exemplo: 
Supondo-se que a contratada receba comissão de 8% (oito por cento) da companhia aérea 
e emita um bilhete no valor de R$ 1 .Ó00,00 (mil reais). A contratada fica obrigada a repassar 
o valor da comissão, no caso R$ Ú0,00 (oitenta reais). Neste caso o valor a ser cobrado 
pela emissão do bilhete será de R$ 920,00 (novecentos e vinte reais), o qual será acrescido 
do valor da taxa por transação, estabelecida no contrato. 
21.18. Fazer apresentação simulada do sistema informatizado, a fim de ser validado por 

S 

	

	comissão especialmente designada pela Contratante, para esse fim, no prazo Máximo de 
05 (cinco) dias corridos após a assinatura do contrato, no local e horário indicado pela 
mesma. 
21.18.1. A apresentação do sistema de que trata o subitem anterior deverá abranger todos 
os procedimentos e funcionalidades operacionais exigidos no Termo de Referenda. 
21.19. Disponibilizar ao autorizador de Viagens da Contratante, um Gerador de Relatórios, 
em planilha tela ou impresso e em planilha eletrônica, permitindo formatar o relatório de 
sua opção, pelo período e usuário,1 autoriador, centro de custo ou contratante que assim 
desejar, bem como gerador de relatório com as principais informações e filtros desejados 
pelo usuário para visualização, impressão ou arquivo magnético, escolhendo a opção de 
texto, planilha ou PDF. 
21.20. Disponibilizar aos usuários autorizados por senha controlada pelo Gestor de 
Viagens da Contratante a emissão dos seguintes relatórios, com "layout" aprovado 
previamente pelas Secretarias citaias: 
1. Relatório de Acompanhamento Iinanceiro, por órgão/entidade, contendo o número da 
fatura, data da emissão dos bilhetá, nome dos passageiros e companhia aérea e demais 
serviços correlatos. 
II. Relatório por companhia aérea individual e geral, com apresentações gráficas. 
III. Relatório analítico contendo: data da emissão da passagem, nome da companhia aérea, 
trecho, melhor tarifa, tarifa escolhida, taxa de embarque, valor liquido e o percentual de 
economia entre a melhor tarifa e a tarifa escolhida. 
IV. Planilha de acompanhamento total das compras mensais por Secretaria, acumulando 
valores até a data do relatório. 
V. Planilha de acompanhamento mensal, informando o quanto o Município comprou, pagou 
e o debito do mês, se houver. 
21.21. Operar com as companhias féreas que atuam regularmente nos mercados regional, 
nacional e com as principais bompanhias internacionais, com hotéis, locadoras, 
transportadoras terrestres e feçoviárias, seguradoras e demais prestadores de serviços 
correlatos ao objeto deste termo. 
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21.22. Efetuar a entrega de passagpns aéreas, rodoviárias e ferroviárias em prazo máximo. 
de 02 (duas) horas corridas, contado do horário em que ocorreu a solicitação do serviço 
ou sua disponibilização via voucher eletrônico no mesmo prazo. 
21.23. Disponibilizar, quando couber, nos termos da Lei n° 15.854, de 24/09/2015, vagas 
de empregos a presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional e 
egressos do sistema prisional e aos jovens do sistema socioeducativo entre 16 e 16 anos, 
que estejam cumprindo medida de semiliberdade. 
21.24. Disponibilizar equipe técnica especialista que tenha conhecimento acerca da rede 
hoteleira de todo o território nacional 
21.25. Dispor, durante a vigência do Contrato, de estrutura técnico-operacional no 
Município de Itapipoca, para atendimento da CONTRATANTE. Caso a CONTRATADA não 
disponha de tal estrutura, devera disponibilizar a mesma dentro de um prazo máximo de 
30 dias úteis contados da data de assinatura do Contrato. 

Ø 	
22.0 — DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 

22.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações: 
22.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

23.0 — DA FISCALIZAÇÃO 

23.1 — O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor da 
Secretaria Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
23.2. A presença da fiscalização dá Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
23.3. Caberá ao servidor designadd rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço 
que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição 
do mesmo eventualmente fora de especificação. 
23.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(â) Secretário(a) de cada Secretaria ou 
a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8666/93. 
23.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matricula n° 	 

24.0 - DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL 

 

24.1. O prazo de validade do contrato será por 12 (doze) meses a contar da data de 
assinatura deste instrumento, podndo ser prorrogado, na forma do Art. 57, da Lei Federal 
8.666/93 e suas demais alterações: 

25.0 — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

25.1. Quanto a\execução: 
25.1.1.0 objetàcontratual deverá ser executado em conformidade com as especifi 
estabelecidas neWe  instrumento, &nas condições previstas nos subitens seguintes: 
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25.1.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTATANTE, de acordo 
com a necessidade do serviço, prestados em até 03 (três) dias corridos, contados a partir da 
data de recebimento do fornecedor da(s) Ordem (ns) de Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s), 
no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 8:00 as 12:00 e de 14:00 as 18:00, de segunda a 
sexta. 
25.1.1.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
sendo esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causados. 
25.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do termino do prazo de execução, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

26.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

• 26.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação: ensejar o retardamento da execução do objeto: falhar ou fraudar na execução 
do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
26.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administra4o pode aplicará CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante: 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previstq no edital, contado a partir da convocação pe'a 
Administração (calculado por diaØ atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 
global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 

• administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida 
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de ltapipoca com 
o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também élaplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
26.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as da,multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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26.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da 
Lei n°8.666/1993. 
26.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei Á° 8.666/1993. 
26.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
26.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

27.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

27.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
27.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Fedéral n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
27.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
27.4 A rescisão contratual de quê trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93 de Licitação. 

28.0 DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

28.1. O pagamento advindo do objeto desta contratação será proveniente dos recursos da 
Contratante, e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante credito em conta 
corrente em nome da contratada. 
28.1.1 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida a contrat'ada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subiteni anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida, 
28.1.2 - Não será efetuado qualquer pagamento a contratada, em caso de descumprimento 
das condições de habilitação e qulificação exigidas na licitação. 
28.1.3 - É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 
não estiver de acordo com as especificações do Anexo 1 - Termo de Referenda do edital do 
Pregão Eletrônico 	  
28.1.4 - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a apresentação dos 
comprovantes: 
a) Documentação relativa a reguIaidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia çr Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal. 
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28.1.5 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do 
permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
28.1.6 - Para efeito de pagamento, será considerada uma Taxa por Transação (Transaction 
Fee) para cada passageiro: 
a) A emissão de bilhete de passagem aérea no âmbito nacional ou internacional, de ida e 
volta quando por uma mesma transportadora. Em se tratando de transportadoras diferentes 
serão considerados duas transações, e passagem rodoviária ou ferroviária. 
b) A emissão de qualquer bilhete de passagem somente ida ou somente volta. 
c) A reemissão de qualquer bilhete decorrente de remarcação de sua não utilização. 
d) A reserva de diárias de hotéis por passageiro e de locação de veículos terrestres por 
veículo locado, independentemente da quantidade de diárias em uma mesma reserva. 
e) A aquisição de seguros de saúde ou de bagagens, por passageiro, independentemente 
do tempo de duração do seguro adquirido. 
f) Todos os serviços podem se dá no âmbito nacional ou internacional bem como os demais 
serviços correlatos a viagens prestados pela contratada, não são considerados transações, 
portanto, não serão remunerados. 
28.1.7 - O valor a ser pago pela CONTRATANTE por cada autorização, bilhete ou voucher 
emitido será o valor do serviço adquirido, liquido de comissões pagas por companhias 
aéreas (quando houver), acrescido do valor da Taxa por Transação, que será calculado 
utilizando-se da seguinte fórmula: 
VF = VP-VC + TT + TE + 5 (quando for o caso) + SC (se for o caso), onde: 
VF = Valor da Fatura (valor a ser pago); 
VP = Valor da Passagem Aérea; 
VC = Valor da Comissão paga pela companhia aérea e agenda contratada; 
TT = Valor da Taxa por Transação; 
TE = Valor da Taxa de Embarque; 
5 = Seguro Saúde e Bagagem e 
SC= Serviços correlatos (passagens rodoviárias e ferroviárias, locação de veículos, reserva 
de hotel no âmbito nacional e internacional, translados) 
28.1.7 - O valor do serviço será aquele escolhido pela CONTRATANTE dentre as ofertas 
apresentadas pelo vencedor da licitação e ofertado pelo respectivo prestador do serviço 
específico (inclusive com os desco •s promocionais) para o trecho, diária, dia e horário, 
período ou duração escolhidos. 

29. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

29.1. As despesas decorrentes da contrataçâ. 	objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente • amento Municipal, inerente à Secretaria 
Contratante quando da elaboração do termo de contrato. 
29.2. Com  base no art. 70, § 20  do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013. que 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666, de 21 de 
junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 
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30 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

30.1- Reequilíbrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica éxtraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, "d" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
30.2 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

31.0 DAS DISPOSIÇOES GERAIS. 

W 	31.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no m?smo  horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.2- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as 
vencedoras, se dará preferencialmente através de meio eletrônico: 
pregao@itapipoca.ce.gov.br, inclusive as convocações, notificações, respostas de 
esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se fizerem necessários. 
31.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segUrança da contratação. 
31.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação; 
31.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às 
normas nele contidas. 

• 31.6-O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
dasua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
31.7- É facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
inclusive com a solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço 
e as quantidades do objeto e denais atos necessários a garantir a segurança jurídica da 
contratação. 
31.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, devidamente justificado. 
31.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente da Prefeitura Municipaíde Itapipoca. 
31.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Públicparticipar como licitante, 
direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presenN processo licitatôrio; 

A'. Anastácio Braga. 195. bairro Si* Sebaslilo. ItapipocafCf. 
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31.11-  A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação 
e não será devolvida ao proponente; 
31.12- Aos casos omissos aplicar-e-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
no 8.666/1993, Lei Federal n° 10.0/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e do Decreto 
Municipal n°009/2013. 

32. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 

32.1 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 - Institui modalidade de licitação denominada 
pregão. 
32.2 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013— Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93. 
32.3. Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993— Lei de Licitações e Contratos, e suas alterações. 
32.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 

• serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
32.5 Lei Complementar n° 123/20b6 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte. 

33.0 - DO FORO 
33.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Itapipoca/CE, 28 de dezembro de 2024. 

Vanessa Kel Mon 
Secr- ária E 

SE TARI 

negro de Oliveira 
ecutiva da 
DE SAÚDE 
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ANEXO 1— 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1— DO OBJETO:  

1.1 - O presente termo tem como objeto o(a) REGISTRO DE PREÇO  PARA TAXA POR TRANSAÇÃO 

(TRANSACTION FEE) VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE RESERVA, 

EMISSÃO E ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS NO AMBITO NACIONAL E 

INTERNACIONAL E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS (PASSAGENS RODOVIARIAS E FERROVIARIAS, 

SERVIÇOS DE RESERVAS DE HOTEIS E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE QUALQUER PORTE, TRANSLADO, 

SEGURO DE SAUDE E DE BAGAGEM), DE INTERESSE DA SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE, tudo 

conforme especificações contidas neste instrumento. 

2—DA JUSTIFICATIVA: 

2.1 - A contratação que ora se bus$a, compreendendo o planejamento, e a organização pelas 

secretarias e demais entidades vinculadas a Prefeitura Municipal de Itapipoca, em função de sua 

essencialidade constatou ser necessário realizar a referida contratação, em virtude da 

rotineiramente necessidade de locomoção de servidores, colaboradores, para outras cidades, 

estados e países, sempre a serviço do Município. Rotineiramente o prefeito, servidores e 

colaboradores, deslocam-se para outras cidades, estados e eventualmente países, em busca de 

conhecimento, recursos e investimentos para o município. Nesse cenário, destaca-se a real 

importância e a essencialidade dos ser{,iços almejados, uma vez que os representantes do município, 
de 	deslo& por conta da viabilida desses 	amentos, conseguem alcançar cada vez mais melhorias para 

toda população itapipoquense e os servidores têm a oportunidade de se capacitarem, estimulando 

a melhora, a modernização e o desenvolvimento das atividades desempenhadas. 

2.2 - A opção pelo Sistema de Registro de Preços decorre da vantagem de otimizar os estoques e 

reduzir os custos de armazenamento, sendo um importante instrumento de planejamento e 

controle das necessidades de materiais adotadas na Administração Pública, tendo seu alicerce no 

inciso II, art. 15, da Lei n2 8.666/1993. 

2.3 - A adoção pelo Sistema de Registro de Preços justifica-se, ainda, pela necessidade de 
contratações frequentes/recorrentes do referido objeto, situação que caracteriza a necessidade 

continua de aquisição dos materiais constantes do presente termo, não sendo possível mensurar 

previamente o quantitativo total a ser fornecido do produto ao longo do exercício financeiro. 

2.4 - Por se tratar de serviços usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma objetiva, 

o objeto em questão se enquadra na4efinição de bens e serviços comuns, conforme o parágrafo 

único, do art. 10, da Lei 10.520 de 17 de junho de 2002. 

3. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP: 

3.1- A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prioridade, 

ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer 

legislação específica editada pelo eÃ licitante. Justifica-se a não realização de exclusividade e de 

cotas reservadas no presente certame qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado de acordo com os seguintes motiv 

I
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3.2-O tratamento diferenciado e simp ificado para as microempresas e empresâie-peueno porte 

não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em 

municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis 

que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens 

licitados em cotas diferentes. 

3.3- Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 

tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes 

e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo está ME 

ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 

3.4- Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 

ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o 

transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes 

frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões 

contratuais, além da Administração no ter suas necessidades atendidas a contento. 

• 3.5- Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 

147/2015, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou 

eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 

47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade 

com o art. 49, inciso III não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 

III - o tratamento diferenciado e simpl ficado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administraç4 pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado ou; 

3.6- Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios, 

adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do 

Município de Itapipoca, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e 

empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de 

Ita pipoca. 

3.7- Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Itapipoca, do 

cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 

especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a 

assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma 

• legal. 

3.8- Não se desconhece que a razão e ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e 

social no âmbito local e regional, a ampliaçao da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 

inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à 

luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A 

Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatário deve ser assegurada igualdade 

de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a 

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

3.9- O que se observa é que a Lei Conplementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP 

nas licitações, mas não elevar a hipossWiciência econômica das mesmas acima do interesse público. 

Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da 

competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a 

administração" conforme é vislumbrado no artigo 32  da Lei n. 8.666/93. 

4. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

a) Cópia de cédula &'Sntidade e CPF do sócio (s) da empresa; 
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b)Registro comercial, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da 

junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz. 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor devidamente registrado no 

registro público de empresa mercantil da junta comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório de 
registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso dp 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoais 
jurídicas do estado onde opera com a4erbaçâo no cartório onde tem sede a matriz. 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
f) Certificado da condição de micro empreendedor individual (CCMEI), tipo empresarial que se 
equipara ao empresário individual, conforme lei complementar n2  128/2008, devidamente 
disponibilizada 	integralmente 	em 	ambiente 	virtual, 	por 	meio 	do 
sitio www.portaldoempreendedor.goLbr 
5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL  E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deveráer feita através da certidão 
de regularidade de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da união (CND), 
emitidas pela receita federal do brasil na forma da portaria conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de certidão 
consolidada negativa de débitos inscritos na divida ativa estadual; 
f) A comprovação de regularidade pari com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de certidão 
consolidada negativa de débitos inscritos na divida ativa municipal. 
g) Prova de situação regular perante o fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS, através de 
certificado de regularidade de situação - CRS e; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do titulo vi-a da consolidação das leis do trabalho, 
aprovada pelo decreto-lei no 5.452, de 12 de maio de 1943. (NR), conforme lei 12.440/2011 de 07 de 
julho de 2011. 
0 As Microempresa (ME) e empregas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar toda a 

OBS: CASO NÃO SEJA DECLARADO O PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO EM SEU 
CONTEÚDO, SERÁ CONSIDERADO O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS DA SUA EMISSÃO. 
PARA EFEITO DE SUA VALIDADE.  

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição; 
j} Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) ' •s úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedo 'o certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 

/ 
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para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

k) A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da lei no 8.666/93, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, 

conforme o caso. 

6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

6.1.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que cotiprovem  a boa situação financeira da licitante, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 

quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

6.1.2.0 balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do livro Diário, 

todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, necessariamente, o número do 

Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os 

termos ser assinados por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 

titular ou representante legal da emprsa. 

6.1.3. Serão aceitos o balanço patiimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 

encerramento do Livro Diário, transMitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de 

escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n2  8.683/2016 e a INRFB vigente. 

6.1.4. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 

encerramento do Livro Diário apresentado. 

6.1.5. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal 

de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

acompanhado do registro na Junta Comercial. 

6.1.6. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante equivalente às 

suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B da Lei n2  6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. 

6.1.7. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado o 

balanço de abertura acompanhado os termos de abertura e de encerramento devidamente 
registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas 

nos quais se acham transcritos ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por 

contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
empresa. 

6.1.8. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no 

Cartório de Registro Civil de Pesso Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e pelo titulé ou representante legal da instituição, atendendo aos índices 

estabelecidos neste instrumento convbcatório. 

6.1.9. Para considerar-se habilitada naqualificação econômico-financeira, a empresa que apresentar 

resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de liquidez Geral (LG), deverá comprovar patrimônio 

líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa de custos. 
6.1.10. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, 

assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede 

ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou 

igual a 1,0 (urflicgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 
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Onde: 

AC: Ativo Circulante; 

ARLP:Ativo Realizável a Longo Prazo; 

PC: Passivo Circulante; 

PELP:Passivo Exigível a Longo Prazo. 

6.1.11. Em caso de ausência do documento solicitado no item 6.1.10, o(a) pregoeiro (a) diligenciará 

os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com intuito de obter proposta 

mais vantajosa. 

6.1.12.0 PATRIMÓNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez por cento) da 

estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do balanço patrimonial, 

quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem resultado igual ou inferior a 0 (um). 

6.1.13. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio líquido deverá corresponder ao 

somatório dos itens dos quais for vencedora. 

6.1.14. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido 

receita bruta de até R$ 81.000,00 (ottenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 

Balanço Patrimonial e demonstrações, contábeis do último exercício social na forma do item 6.1.1, 

conforme art. 1.179 §22  do Código Civil e artigo 18-A, § 12 da Lei Complementar n9  123/2006, 

entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 

Microempreendedor Individual), 

6.1.15. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 

31 da Lei n9  8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

6.1.16. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICy&: 

7.1. A licitante deverá apresentar o(s) btestadà(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação, 

comprovando que o licitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação; 

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão 

promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade 

Técnica em questão, e: 

- Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 

II - Constatada a não veracidade, p licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 

Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, 

aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

7.2. Comprovante de registro junto a Certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo 

(CADASTUR), conforme previsto no art. 22 da Lei n°. 11.771, de 17 de setembro de 2008, e ao artigo 
18 do Decreto n. 7.381/2010". 

7.3. Na hipótese de empresa não dispor do registro perante lATA, poderá apresentar declaração 

expedida pelas empresas internacionais de transporte aéreo regular, listadas na página da internet 
da Agenda Nacional de Aviação Civil- ANAC, obtida no site wwwanac.gov.br, traduzidas por tradutor 

juramentado, sç for o caso, comprovando que a licitante e possuidor de credito direto e está 
autorizado a emMçbilbketes  de passagens aéreas internacionais durante a vigência do contrato. 
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7.4. Declaração das companhias brasileiras de transporte aéreo regular GOL/VARIG, LATAM, 

PASSAREDO, AZUL e TAP, comprovando que a licitante e possuidora de crédito perante as referidas 

empresas, estão autorizadas a emitir bilhetes de passagens aéreas nacionais dessas companhias 

durante a vigência do contrato e se encontra em situação regular, frente as respectivas companhias. 

7.5. Atestado comprovando a implantação e funcionamento de sistema "SELF BOOKING" em 

empresas de direito público ou privdo, podendo a Secretaria de Chefia de Gabinete realizar 

diligências nas empresas citadas. 

8. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no 

dou de 28/10/1999, e ao inciso XXXII, do artigo 70, da constituição federal, não emprega menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho notijrno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 

(dezesseis) anos em trabalho algum, sblvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

conforme modelo constante dos anexs deste edital; 

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 

constante dos anexos deste edital (art.32, §2, da lei n.9  8.666/93) 

c) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais ex: e-mail, fax, telefone etc. a 

ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 

9—DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

9.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento. 

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 

limitados ao estabelecido no §1°, do rt. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o 

valor contratual. 

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, decorrentes 

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser argüido para efeito de 

exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder a fiscalização ou 

acompanhar a execução contratual. 

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução contratual,inclusive as otrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 

encargos sociais e outras providênci4, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 

leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 

empregado na execução contratual. 

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorrerdes resultantes 

da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste 

termo, no prazo fixado pelo órgão/entidade detentor do SRP (Sistema de Registro de Pregos), 

contados da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 
9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período àtçrecido em sua proposh comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administrai; 
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9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 

cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

9.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo II, capitulo V, da CLT, 

e na Portaria n° 3.460/77. do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalhq, 

bem como a Legislação correlata em vjgor a ser exigida. 

9.11. Garantir a manutenção de copias de segurança dos dados referentes ao serviço prestado ao 

Município de ltapipoca. 

9.12. Sempre que for necessário passar alguma informação para Secretaria de Chefia de Gabinete 

através de meio eletrônico, utilizar software livre, consultando inicialmente a Secretaria de Chefia de 

Gabinete qual ferramenta deve ser utilizada. 

9.13. Ressarcir a contratante, os valores pagos dos serviços emitidos e não utilizados, deduzidos os 

valores referentes a eventuais multas hobradas. 

9.14. Capacitar os usuários do sitema, por meio de treinamentos, visando alcançar a 

operacionalização do mesmo sem ôflus para os órgãos e entidades participantes, sempre que 

necessário. 

9.15. Disponibilizar serviço próprio de plantão 24 (vinte e quatro) horas em Itapipoca possibilitando 

a efetiva solução para eventuais problemas decorrentes da prestação de serviços, bem como dar 

suporte a atendimentos emergenciais que extrapolem os dias/horários determinados. 

9.16. Cancelar os bilhetes emitidos, solicitados pela contratante em tempo hábil. 

9.17. Repassar a contratante o valor de todas as comissões que lhe são pagas pelas companhias 

aéreas, relativas ao fornecimento das passagens aéreas, devendo comprovar documentalmente o 

montante dessas comissões. 

9.17.1. Por exemplo: 

Supondo-se que a contratada receba comissão de 8% (oito por cento) da companhia aérea e emita 

um bilhete no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). A contratada fica obrigada a repassar o valor da 

comissão, no caso R$ 80,00 (oitenta reais). Neste caso o valor a ser cobrado pela emissão do bilhete 

será de R$ 920,00 (novecentos e vinte reais), o qual será acrescido do valor da taxa por transação, 

estabelecida no contrato. 

9.18. Fazer apresentação simulada do sistema informatizado, a fim de ser validado por comissão 

especialmente designada pela Contratante, para esse fim, no prazo Máximo de 05 (cinco) dias 

corridos após a assinatura do contrato, no local e horário indicado pela mesma. 

9.18.1. A apresentação do sistema de que trata o subitem anterior deverá abranger todos os 

procedimentos e funcionalidades operacionais exigidos no Termo de Referenda. 

9.19. Disponibilizar ao autorizador de Viagens da Contratante, um Gerador de Relatórios, em planilha 

tela ou impresso e em planilha eletrônica, permitindo formatar o relatório de sua opção, pelo período 

e usuário, autorizador, centro de custo ou contratante que assim desejar, bem como gerador de 

relatório com as principais informações e filtros desejados pelo usuário para visualização, impressão 

ou arquivo magnético, escolhendo a opção de texto, planilha ou PDF. 

9.20. Disponibilizar aos usuários autorizados por senha controlada pelo Gestor de Viagens da 

Contratante a emissão dos seguintes relatórios, com "layout" aprovado previamente pelas 
Secretarias citadas: 
1. Relatório de Acompanhamento Financeiro, por órgão/entidade, contendo o número da fatura, data 

da emissão dos bilhetes, nome dos passageiros e companhia aérea e demais serviços corr&atos. 
II. Relatório por companhia aérea individual e geral, com apresentações gráficas. 

III. Relatório analítico contendo: data ria  emissão da passagem, nome da companhia aérea, trecho, 
melhor tarifa, tarifa esce" da, taxa de embarque, valor liquido e o percentual de economia entre a 
melhor tarifa e a tarifa escol .a. 
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IV. Planilha de acompanhamento total das compras mensais por Secretaria, acumulando valores até 

a data do relatório. 

V. Planilha de acompanhamento mensal, informando o quanto o Município comprou, pagou e à 

debito do mês, se houver. 

9.21. Operar com as companhias aéreas que atuam regularmente nos mercados regional, nacional e 

com as principais companhias internacionais, com hotéis, locadoras, transportadoras terrestres e 

ferroviárias, seguradoras e demais prestadores de serviços correlatos ao objeto deste termo. 

9.22. Efetuar a entrega de passagens aéreas, rodoviárias e ferroviárias em prazo máximo de 02 (duas) 

horas corridas, contado do horário em que ocorreu a solicitação do serviço ou sua disponibilização 

via voucher eletrônico no mesmo praz. 

9.23. Disponibilizar, quando couber, nos termos da Lei n° 15.854, de 24/09/2015, vagas de empregos 

a presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional e egressos do sistema prisional e 

aos jovens do sistema socioeducativõ entre 16 e 18 anos, que estejam cumprindo medida de 

semi liberdade. 

9.24. Disponibilizar equipe técnica especialista que tenha conhecimento acerca da rede hoteleira de 

todo o território nacional 

9.25. Dispor, durante a vigência do Contrato, de estrutura técnico-operacional no Município de 

ltapipoca, para atendimento da CONTRATANTE. Caso a CONTRATADA não disponha de tal estrutura, 

devera disponibilizar a mesma dentro de um prazo máximo de 30 dias úteis contados da data de 

assinatura do Contrato. 

10— DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:  

10.1. Solicitar a execução do objeto a contratada através da emissão de Ordem(ns) de 

Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s). 

10.2. Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n- 8.666/1993 e 
suas alterações. 

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providencias da contratada, que atendera ou justificara de imediato. 

10.4. Notificar a contratada de qualquqr irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 

10.6. Aplicar as penalidades previstas m lei e neste instrumento. 

11- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

11.1. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada de cada item, tipo e 

quantidade solicitada, o valor unitário dos itens em algarismo, o valor total do lote (quando for o 

caso), em algarismo e por extenso, bem como o valor total da proposta em algarismo e por extenso, 

em moeda nacional, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais 

despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que 

não estejam registrados neste documento. 

11.2. Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a 
administração, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 
11.3. A apresentação da proposta ímp!ica  plena aceitação das condições estabelecidas neste termo, 

bem como obrigatoriedade do cumpriMento das disposições nela contidas, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornece todos os 
materiais, equipa 	tos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita ex-. ção con ratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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11.4. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, itclusive  quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores:  

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do §10  do artigo 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

12- DAS CONDICÕES DE EXECUCÃO: 

12.1. Quanto a execução: 

12.1.1. O objeto contratual deverá! ser executado em conformidade com as especificações 

estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes: 

12.1.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTATANTE, de acordo com a 

necessidade do serviço, prestados em até 03 (três) dias corridos, contados a partir da data de 

recebimento do fornecedor da(s) Ordem (ris) de Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s), no(s) horário(s) 

e dia(s) da semana de 8:00 as 12:00 e de 14:00 as 18:00, de segunda a sexta. 

12.1.1.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 

responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se ainda 

integralmente com eventuais danos causados. 

12.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 

até 02 (dois) dias úteis antes do termino do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não serão 

considerados como inadimplemento contratual. 

13- DAS MULTAS E SANCÕES ADMINISTRATIVAS:  

13.1 - Comete infração administrativb nos termos da Lei n2 10.520, de 2002, a Contratada que 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 

13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração 

administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim ntendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 

(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); 

e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato administrativo no prazo previsto 

no edital, contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite 

de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato); 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor 

global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); 

não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela 

Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não 

apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado 

sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento Je contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com Órgãos e entidades do município de Itapipoca com o 

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo 
prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em qu.* quer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 72  da 
Lei n9 10.520, de 2002; 
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f) Declaração de inidoneidade para ftcitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados. 

13.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n2  8.666/1993, as empresas ou 

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n2  8.666/1993. 

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei n2  8.666/1993. 

13.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o principio da proporcionalidade. 

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 

Fornecedores Municipal. 

14— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

14.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando 

da elaboração do termo de contrato. 

14.2. Com  base no art. 72, § 22 do Decreto Federal n2  7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 
1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

15— DAS CONDICÕES DE PAGAMENTÓ: 

15.1. O pagamento advindo do objeto desta contratação será proveniente dos recursos da 

Contratante, e será efetuado ate 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante credito em conta corrente 
em nome da contratada. 

15.1.1 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida a contratada para as devidas 

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

15.1.2 - Não será efetuado qualquer pagamento a contratada, em caso de descumprimento das 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.1.3 - É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 

de acordo com as especificações do Anexo 1 - Termo de Referenda do edital do Pregão Eletrônico 

15.1.4 - Os pagamentos encontram-se1ainda condicionados a apresentação dos comprovantes: 

a) Documentação relativa a regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

15.1.5 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 

de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei 

n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só 
será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
15.1.6 - Para efeito de pagama<nt 	rã considerada uma Taxa por Transação (Transaction Fee) para 
cada passageiro: 
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a) A emissão de bilhete de passagem aérea no âmbito nacional ou internacional, de ida e volta 

quando por uma mesma transportadora. Em se tratando de transportadoras diferentes serão 

considerados duas transações, e passagem rodoviária ou ferroviária. 

b) A emissão de qualquer bilhete de passagem somente ida ou somente volta. 

c) A reemissão de qualquer bilhete decorrente de remarcação de sua não utilização. 

d) A reserva de diárias de hotéis por pabageiro e de locação de veículos terrestres por veículo locado, 

independentemente da quantidade d4 diárias em uma mesma reserva. 

e) A aquisição de seguros de saúde ou de bagagens, por passageiro, independentemente do tempo 

de duração do seguro adquirido. 

O Todos os serviços podem se dá no âmbito nacional ou internacional bem como os demais serviços 

correlatos a viagens prestados pela contratada, não são considerados transações, portanto, não 

serão remunerados. 

15.1.7 - O valor a ser pago pela CONTRATANTE por cada autorização, bilhete ou voucher emitido será 

o valor do serviço adquirido, liquido de comissões pagas por companhias aéreas (quando houver), 

acrescido do valor da Taxa por Transação, que será calculado utilizando-se da seguinte fórmula: 

VF = VP-VC + TT + TE + 5 (quando for ocaso) + SC (se for o caso), onde: 

VF = Valor da Fatura (valor a ser pago); 

VP = Valor da Passagem Aérea; 

vC = Valor da Comissão paga pela con'panhia aérea e agenda contratada; 

17 = Valor da Taxa por Transação; 

TE = Valor da Taxa de Embarque; 

5 = Seguro Saúde e Bagagem e 

SC= Serviços correlatos (passagens rodoviárias e ferroviárias, locação de veículos, reserva de hotel 
no âmbito nacional e internacional, translados) 

15.1.7 - O valor do serviço será aquele rscolhido pela CONTRATANTE dentre as ofertas apresentadas 

pelo vencedor da licitação e ofertado 5elo respectivo prestador do serviço específico (inclusive com 

os descontos promocionais) para o trecho, diária, dia e horário, período ou duração escolhidos. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

16.1 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃO GERENCIADOR 

16.1.1 - Homologado o resultado da licitação, será celebrada Ata de Registro de Preços, quê firmará 
o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

16.1.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da 
data de convocação para sua assinatura. 

16.1.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de 

Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 

16.1.4 - A recusa da licitante venceddra em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto 

neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 

16.1.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro 
de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar o item específico ou ainda a licitação. 

16.1.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.2  8.666/93. 
16.1.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de Contrato, 
entender-se-ão como tal as notas de eHpenho  emitidas decorrentes das Atas de Registro de Preços, 
em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da\i n2  8.666/93. 

rii 
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16.1.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto Federal 

n°7.892/2013 e Decreto Municipal n2  010/2017. 

16.1.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinara termo de cofltrato,  o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de 

vigência da contratação será definidoçio respectivo termo de contrato. 

16.1.10. ORGÃO GERENCIADOR: secrétaria de Chefia de gabinete do município de Itapipoca/Ceará. 

16.1.10.1. Figuram como ÓRGÃOS PARTICIPANTE do presente processo as seguintes secretarias: 

Secretaria de Educação Básica, Secretaria de Educação Básica. 

16.2 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.2.1 - A Ata de registra de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas 

as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto 

Municipal n2  010/2017. 

16.3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.3.1 A Ata de Registro de Preços te1á vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar da 

data de sua publicação. 

16.3.2.0 fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata. 

16.4 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 12  do art 65 da Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993. 

16.4.2. Os preços registrados poderãd ser revistos, em decorrência de eventual variação daqueles 

praticados no mercado, ou de fato qde altere o custo dos serviços prestados, conforme dispõe os 

termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei Federal 0 8.666, de 21 de junho de 1993. 

16.4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

16.4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

16.4.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 

16.4.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses ou 

concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual 

oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 

16.4.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas, demonstrando analiticamerjte a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

16.4.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

16.4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios iniciais de 
publicação. 

16.4.7. É proibido o pedido de revisão jcom efeito  retroativo. 
16.4.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gèçenciadoç encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se ho 
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17.0 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades 

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 

a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n2 8.666, de 1993, ou no art. 

72 da Lei n2  10.520, de 2002. 

b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato. 

18— DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

18.1 - Quando das contratações decorrentes  do registro de preços deverá ser respeitada a ordem d 

classificação dos fornecedores constartes da Ata de Registro de Preços. 

18.2 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados na proposta de 

preço do licitante vencedor 

18.3 - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar 

as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de 

licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal n2  8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do 
registro de preços a preferência em igüaldade de condições. 

18.4 - Os fornecedores detentores + preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto 

licitado ao participante do SRP (Siste(ra de Registro de Preços), nos prazos e locais especificados 

neste Termo de Referência. 

18.5 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante 

autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação. 

18.6- Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, observando os 

limites definidos na Ata de Registro de Preços. 

18.7 A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Compra/Ordem de serviço a 
Contratada. 

18.8 Poderá ser dispensada a formalização de Contrato, sendo este substituído pela Nota de 

Empenho, nos termos do art. 62. § 0, da Lei n9 8.666/93. 

19— DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

19.1 - O prazo de validade do contratoLerá por 12 (doze) meses a contar da data de assinatura desté 

instrumento, podendo ser prorrogado, na forma do Art. 57, da Lei Federal 8.666/93 e suas demais 

alterações. 

20— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO(S) CONTRATO(S) DECORRENTES DA ARP: 

20.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor da Secretaria 

Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
entrega dos produtos, para fins de pagamento. 

20.2. A presença da fiscalização da Sedretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 

contratada. 

20.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço que 

não esteja de acordo com as existcias,  bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificaça 
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20.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria ou a quem este 

designar, devendo ele exercer toda d sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que 

dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n°8.666/93. 

20.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 	  

inscrito no CPF e ou matrícula n2  

21— DAS ALTERACÕES NO TERMO CONTRATUAL: 

21.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 

22.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65 da 

Lei n2  8.666/93; 

22—DA SUBCONTRATAÇÃO: 

22.1 - Não será admitida a subcontratação do!  objeto do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP, sem a 

expressa autorização da Administração. 

22-DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

22.1 - Reequilibrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracon+atual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 

reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da lei federal nP 8.666/93, alterada e consolidada. 

22.2 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 

contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

23- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

23.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 
• artigos 77 a 80 da Lei N2  8.666, de 21 de junho de 1993. 

23.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e e4rito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII do art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 

23.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nQ 8.666/93, sem que haja 

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 

houver sofrido; 

23.4 A rescisão contratual de que trai o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no 

mbos art. 80, incisos Ia IV, a 	da Lei n2  8'66/93 de Licitação. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

Registro de preços para taxa por transação (transaction fee) visando futuras e 
eventuais contratações de serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes 
de passagens aéreas no âmbito nacional e internacional e demais serviços 
correlatos (passagens rodoviárias e ferroviárias, serviços de reservas de hotéis 
e locação de veículos de qualquer porte, translado, seguro de saúde e de 
bagagem), de interesse das secretarias de chefia de gabinete, Secretaria de 
Saúde e Secretaria de Educação do município de Itapipoca-Ce 

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA: 
Serviços de reserva, emissão e eqtrega de bilhetes de passagens aéreas no 
âmbito nacional e internacional cdm emissão da tarifa mais barata disponível 
no momento e demais serviços correlatos (passagens rodoviárias e 
ferroviárias no âmbito internacional, serviço de reserva de hotéis e de veículos 
terrestres de qualquer porte, de traslado, de seguro-saúde e de bagagens), 
que atendam aos trechos, horários, datas, períodos e classes de serviços 
solicitados pelos usuários. 
"Check-in" antecipado nos aeroportos de Fortaleza, Brasília, Rio de Janeiro e 
São Paulo, respeitados os prazos r%ínimos exigidos pelas companhias aéreas. 
Informações sobre horários, escalas e conexões de vôos, tarifários de hotéis 

e locadoras de veículos e informações de condições comerciais demonstrando 
o menorvalor solicitado conforme o padrão de serviço exigido pelos usuários. 
Sistema "online" automatizado, via WEB, e em tempo real com usuário e 
senha (criptografada, não podendo estar em texto puro - "plain text") pessoal 
e intransferível. Tal sistema deverá ter a opção de realizar todas as operações 
descritas no item. 

Informação aos usuários de todas as opções de vôo para o trecho e o dia 
pesquisado, destacando a opção mais barata. No caso da reserva efetuada 
pelo usuário não for à tarifa mais barata, o sistema devera possuir campo 
especifico para que o usuário justifique a opção. 
Reserva ("self booking') e emissã?  ("self ticket") 'online" de bilhetes aéreos 
pelo usuário (passageiro), inclusive, com utilização do "e-Ticket". 
Reserva e emissão de bilhetes de passagens terrestres rodoviárias e 

ferroviárias. 

Escolha de hotel e veículo dentro das especificações do usuário a partir de 
tarifários e descrições dos equipamentos. 
Reserva e emissão de autorização e/ou vouchers referente a serviços de 
traslado, de seguro saúde e de ba4agens. 
O controle de adiantamento de rumerário para viagens com comprovação 
segundo a política de viagens dá contratante devidamente registrada no 
sistema e travamento opcional de novos serviços ao usuário (passageiro) que 
não comprovar suas despesas de viagem anterior. 
Permissão de criação de perfis ou grupo de usuários com níveis de acesso 
definidos, com no mínimo dois grupos: 
Grupo de Usuários Solicitantes - formado por servidores designados pelos 
órgãos e entidades contratantes, çrti atribuição exclusiva de solicitar a 

01 

SERVIÇO 	01 

A'. AnasUcio Braga. 195. bairro São SebastiAo, Jtapipoca/ 
CEP: 62500.000- Itapipoca - CF - Brasil 
CM: 07.623.077/000147. CGF: 06.920.2184 

       

45 

   

UNSC. 0ê 
i  
N. 

  

P R E E E T O R A O 1 

Itapipoca 
Pi, frente, pra gente 

      

      

 

4' 

. Fis.:  AS 

   

    

      

  

Cømin.o  PF?ir \. 	dc LI( 

   

ANEXO ÚNICQAO TERMO DE REFERÊNCIA 

(88) 3631-5956 ' 
itapipocaiitapipoca.ce.gov.br  
www.itapipoca.cc.gov.br  



(88) 3631-5950 
itapipocauitapipocLcc.govi)r 
w'ww.itapipoca.cc.gos-.br 

UNIC. fl 
PREFEITURA DE 	 - 

o 
PnfnnjtPnlnatu 

Co.nisslo Pe,W*fltflhe 
de tk)QçaO 

reserva e, após autorização da Secretaria de Chefia de Gabine -, . - issão de 

1 

bilhetes. 

Grupo de Usuários Autorizadores - formado por servidores designados pela 

Prefeitura Municipal de Itapipoca, com atribuição de autorizar ou não a 

emissão dos bilhetes solicitados. 

O sistema devera possuir um modulo gestor - parte do sistema que gerencia, 

administra e acompanha todos os processos relacionados a gestão de 

passagens aéreas e outros serviços correlatos, bem como, credencia os 

demais órgão e entidades do Município de Itapipoca como usuários 

solicitantes dos serviços, na medida de suas necessidades. Este módulo 

deverá ter como principais funciol?alidades: 

Disponibilizar consulta dos sdrviços  por um determinado usuário, 

parametrizado por nível hierárquico e característica do serviço. 

Permitir limitação no valor das compras mensais para uma determinada 

secretaria. 

Manutenção dos dados. 

Manutenção dos usuários e gestores do sistema, representados pelos 

órgãos/entidades. 

Auditoria de qualquer transação feita no Sistema. 

Consulta/relatório por órgão/entidade, totalizando quantidades e valores das 

transações (bilhetes emitidos). 

Consulta da tarifação praticada em qualquer serviço adquirido. 

Relatórios analíticos das transações por órgão/entidade. 

O sistema deve disponibilizar no mínimo os seguintes itens a serem 

informados na reposta ao serviço de reserva de passagem aérea: nome do 

passageiro, motivo da viagem, horário do vôo, número do pedido, da poltrona 

e do código de reserva e escalas e conexões dos vôos. 

O sistema deve disponibilizar o "download" em formato texto ("txt"), por 

período e por centra de custo a ser informado pelo usuário da SECRETARIA DE 

CHEFIA DE GABINETE; SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO no 

mínimo dos seguintes itens da passagem aérea contratada: nome do 

passageiro, horário, data e/ou perodo do serviço, número do pedido, número 

da poltrona para viagens aéreas, número do código de reserva e escalas, 

conexões, data ou período da operação, valor da operação, centra de custo, 

usuário responsável, operador responsável e autorizador responsável. 

O sistema precisa manter em banco de dados as informações dos passageiros 

para que estas não necessitem serem informadas a cada novo acesso. O banco 
de dados a ser disponibilizado paltI  o município deve ser na plataforma livre, 

prioritariamente PostGre ou MySQL, outra opção de consulta de acesso pode 

ser através de "web service". 

O sistema deve dispor de mecanismos de segurança que permitam garantir o 

correto acesso, a autenticidade, inviolabilidade e integridade das 

informações, mantendo sigilo absoluto sobre informações, dados e 

documentos integrantes dos serviços a serem prestados a SECRETARIA DE 

CHEFIA DE GABINETE; SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

O sistema e o "web service" deverá funcionaj em ambiente computacional 
disponível 24h x 7 dias por semana. 

Av. Anastâclo Braga. 195. bairro São Sebastiao. Itapipoca/CE 
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SECRETARIA 

Secretaria de Chefia de Gabinete 
Secretaria de Educação Básica 
Secretaria de Saúde 

R$ 300.000,00 

R$ 100.000,00 
R$ 100.000,00 

ALOR ESTIMADO 
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Em caso de indisponibilidade temporária do sistema, as rese?Vas 	tiín1  vôos 
comerciais poderão ser requisitadas por TELEFONE. FAX, E-MAIL ou qualquer 
outro meio de comunicação e as requisições de passagens serão efetivadas 
por meio de formulário próprio instituído pela contratante, por meio físico ou 

eletrônico, as quais deverão, todavia, ser alimentadas no sistema de gestão 
de passagens num prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da solicitação de 
emissão do bilhete. 
Cancelamento dos serviços emitidos e não utilizados pelos órgãos/entidades, 
desde que solicitados em tempo hábil, de acordo com normas especificas da 
ANAC e das fornecedoras especifias. 
Eventualmente algum órgão ou entidade poderá solicitar "web service" com 

algumas informações para integrar com seus sistemas. 
A contratada deve construir uma "web service", primeiramente com 
autenticação de comunicação disponibilizando o serviço no padrão REST 
contendo no mínimo as informações abaixo (novas informações podem ser 
adicionadas no futuro). 
a. Nome do solicitante; 
b. Número do pedido; 

c. Data (saída/ retorno) da passagem aprovada; 

d. Hora (saída/retorno) da passagem aprovada; 

e. Valor de embarque; 
f. Nome do órgão do solicitante; 

g. Status de aprovação; 
h. Número do bilhete; 
1. Trecho da passagem; 
j. Código de Reserva; 
1. Nome da Companhia; 
m. Número do vôo; 
n. Número do CPF. 
Permitir que o sistema de gestão 4e viageps corporativas faça a identificação, 
online, pelo solicitante, no ato da emissão, da existência de credito de bilhete 
não utilizado. 
O sistema de gestão de viagens corporativas deve ter solução para integração 
ao sistema da Prefeitura Municipal de Sobral com "web service' fornecido 
pela agenda de viagem 

VALOR ESTIMADO DE GASTOS: R$ 500.00d,00 (quinhentos mil reais). 

DIVISÃO DO VALOR ESTIMADO POR SECRETARIA 
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ANEXO!!  

MODELO DE DECLARÁÇÓES DIVERSAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N° 	 
(Endereço Completo) 

 

sediada. 

  

  

1 - Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal 
n°9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n°8666/93. 
2 - Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
3) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais ex: e-mail, fax, telefone etc. a 
ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 

Local e data: 
Assinatura e carimbo da empresa: 



(88) 3631-5950 
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 
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Local de Data 

À 

Prefeitura Municipal de Itapipoca 
Comissão de Licitação - Pregão 

Prezado(a) Senhor(a), 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 /PE, cujo objeto é 
	  conforme especificações constantes do anexo 1, parte 
integrante deste processo. 

ITEM ESPECIFICAÇAO DO1BJETO UNID QUANT VR. 
UNIT. 

VIR. 
TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 

Valor Global da Proposta: 
PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
CNPJ/CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e 
. 	comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 

possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
e que nossa Proposta está em confomidade com as exigências do instrumento convocatória 
(edital). 

___ 	de 	de 20 
Assinatura do Rèponsável ou seu Representante Legal 

o 

( 
	

) 

Av. Anastácio Braga. 195, bairro São Sebasilão, ltapipoca/CE 
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ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
23.01 .20/PE 

 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 

  

A 	 , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
	  Itapipoca - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 	  
neste ato representado pelo Secretáu$ Executivo da Secretaria de 	  Sr. 
	  doravante denominada órgão Gerenciador, com fundamento no Edital do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 23.01.20/PE, Processo n° 23.01.20IPE, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°8.666/93, a Lei Federal n° 10.520102, Decreto 
Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal n° 09/2013 e Decreto Municipal n° 010/2017, resol 
REGISTRAR OS PREÇOS PARA 	  conforme especificações do ANEXO 1, 
nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata de Registro de Preços. . CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação, a 
presente ata tem por fim registrar os préços e produtos da empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o 
n.° xxx, com sede na Rua xxx, n.° xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, no município de 
xxx/UF, neste ato representada por xxx, podador do CPF n.° xxx, 

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n.° 7.892/13 
e, considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de 
Preços pelo valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os 
seguintes fornecedores, segundo ordem de classificação definida na licitação: 

Ordem 	de 
classificação 

Empresa Item Quantidade 
registrada 

Valor 	unitário 
registrado  

—J 

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do §10  somente serão convocados na 
hipótese de cancelamento do preço do primeiro, nos termos dos arts. 20 e 21 do Decreto n.° 
7.892/13. 
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo anterior, 

• que tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão n. 	/ 	 
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que 
apresentaram suas propostas em confdrmidade com o Edital do Pregão Eletrônico n° 	 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÓRGÃO GESTOR 

2.1- ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Chefia de Gabinete do município de 
Itapipoca/Ceará. ORGAOS PARTICIPANTES: Secretaria de Educação Básica; Secretaria de 
Saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

3.1— A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
	  de acordo com as especificações que constam no 
Anexo 1 deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a marca, a empresa fornecedora 
e o nome do representante legal, em obediência à ordem de classificação das propostas, 
juntamente com a documeqtação t as propostas de preços apresentadas, os quais, 
independentemente de transcri(o,Ja;em parte deste Instrumento, naquilo que não o c,Qfltrariem. 

88) 3631-5950 
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Parágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo 1 desta Ata de 
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §10, do art. 65, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1- O fornecimento será executado nforma de execução indireta, sob o regime de empreitada 
por preço unitário, em conformidade coM o disposto na Lei n° 8666/93 e alterações. 
Parágrafo único. As aquisições serão realizadas na medida das necessidades do órgão 
gerenciador e órgãos participantes, mediante formalização do Instrumento previsto no art. 62 da 
Lei 8.666/93, não importando este registro obrigatoriedade de aquisição do total estimado, nos 
termos do art. 15, § 40  da Lei n° 8666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados são os preçc4s unitários ofertados nas propostas das signatárias desta 
• Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, e servirão de base 

para futuras aquisições, observada as condições de mercado. 
Sub cláusula única - As quantidades previstas no Termo de Referência são estimativas máximas 
para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração 
Municipal, através da entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar 
necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
6.2. Dentro da validade da Ata de 9egistro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o termo de contrato, o'qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo 
de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato. 

CLÁUSULA SETIMA - DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas 
as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto 
Municipal n°010/2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
8.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados, conforme dispõe os 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 6.666, de 21 de junho de 
1993. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1. Convocar o fornecedor visandonegociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
8.3.2. Liberar o fornecedor do 'm.romisso assumido, caso frustrada a negociação; 

1 Av. Anastácio Braga. 195, bairro São Sebastil .,.. ipoca/CE 
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8.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses ou 
concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual 
oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
8.4. A cada pedido de revisão de preçq deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas, demonstrando analiticamentd a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 
8.5. Ê vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios iniciais 
de publicação. 
8.7. È proibido o pedido de revisão con efeito retroativo. 
8.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

• CLÁUSULA NONA— DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro  de preços: 
II) Não retirar a nota de empenho óu instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 
praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no 
art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 A contratada fica obrigada a ac4tar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
• supressões no quantitativo do objeto côntratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 
10.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65 
da Lei n°8.666/93; 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

11.1. Quanto a execução: 
11.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes: 
11.1.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTATANTE, de acordo com 
a necessidade do serviço, prestados em até 03 (três) dias corridos, contados a partir da data de 
recebimento do fornecedor da(s) Orem (ris) de Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s), no(s) 
horário(s) e dia(s) da semana de 8:00 as 12:00 e de 14:00 as 18:00, de segunda a sexta- 
11.1.1.2. 

exta
11.1.1.2. A prestação dos serviços será 6einteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrento objeto da contratação, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causado 
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11.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justífícados 
até 02 (dois) dias úteis antes do termino do prazo de execução, e aceitos pela contratante, no 
serão considerados como inadimplemehto contratual. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento advindo do objeto desta contratação será proveniente dos recursos da 
Contratante, e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelopestor da contratação, mediante credito em conta corrente 
em nome da contratada. 
12.1.1 - A nota fiscal/fatura que apresenk incorreções será devolvida a contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de quê trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data 
de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
12.1.2 - Não será efetuado qualquer pagamento a contratada, em caso de descumprimento das 

• condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.1.3 - É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações do Anexo 1 - Termo de Referenda do edital do Pregão 
Eletrônico 	  
12.1.4 - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a apresentação dos comprovantes: 
a) Documentação relativa a regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
12.1.5 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do 
permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
12.1.6 - Para efeito de pagamento, será considerada uma Taxa por Transação (Transaction Fee) 
para cada passageiro: 
a) A emissão de bilhete de passagem aérea no âmbito nacional ou internacional, de ida e volta 
quando por uma mesma transportado Ira. Em se tratando de transportadoras diferentes serão 
considerados duas transações, e passagem rodoviária ou ferroviária. 

Ø b) A emissão de qualquer bilhete de passagem somente ida ou somente volta. 
c) A reemissão de qualquer bilhete decorrente de remarcação de sua não utilização. 
d) A reserva de diárias de hotéis por passageiro e de locação de veículos terrestres por veículo 
locado, independentemente da quantidade de diárias em uma mesma reserva. 
e) A aquisição de seguros de saúde ou de bagagens, por passageiro, independentemente do 
tempo de duração do seguro adquirido. 
f) Todos os serviços podem se dá no âmbito nacional ou internacional bem como os demais 
serviços correlatos a viagens prestados pela contratada, não são considerados transações, 
portanto, não serão remunerados. 
12.1.7 - O valor a ser pago pela CONTRATANTE por cada autorização, bilhete ou voucher emitido 
será o valor do serviço adquirido, liquido de comissões pagas por companhias aéreas (quando 
houver), acrescido do valor da Taxa por Transação, que será calculado utilizando-se da seguinte 
fórmula: 
VFVP-VC+TT+TE+S(qua' o for o caso) +SC (se for ocaso),onde: 
VF = Valor da Fatura (valor a  ser 	g 	

/ 
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VP = Valor da Passagem Aérea; 
VC = Valor da Comissão paga pela companhia aérea e agenda contratada: 
TT = Valor da Taxa por Transação; 
TE = Valor da Taxa de Embarque: 
S = Seguro Saúde e Bagagem e 
SC= Serviços correlatos (passagens rodoviárias e ferroviárias, locação de veículos, reserva de 
hotel no âmbito nacional e internacional, translados) 
12.1.7 - O valor do serviço será aquele escolhido pela CONTRATANTE dentre as ofertas 
apresentadas pelo vencedor da licitação e ofertado pelo respectivo prestador do serviço específico 
(inclusive com os descontos promocionais) para o trecho, diária, dia e horário, período ou duração 
escolhidos. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• 13.1. Solicitar a execução do objeto a contratada através da emissão de Ordem(ns) de 
Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s). 
13.2. Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n- 8.666/1993 e 
suas alterações. 
13.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providencias da contratada, que atendera ou justificara de imediato. 
13.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
13.5. Efetuar os pagamentos devidos alcontratada nas condições estabelecidas neste Termo. 
13.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 

14.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento. 
14.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
14.3. Aceitar, nas mesmas condições c6ntratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n°8.666/1993, tomando-se por base 
o valor contratual. 
14.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser argüido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder a 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
14.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução contrátual. 
14.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando i' plicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 2' vinte e quatro) horas. 
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14.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, a suas expetSsas no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorrerde 
resultantes da execução ou de matriais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo fixado pelo órgão/entidade detentor do SRP (Sistema de 
Registro de Pregos), contados da sua notificação, independentemente das penalidades 
aplicáveis ou cabíveis. 
14.8. Cumprir, quando for ocaso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 
14.9. Providenciar a substituição de jualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 
14.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capitulo V, 
da CLT, e na Portaria n° 3.460/77. do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do 

• trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
14.11. Garantir a manutenção de copias de segurança dos dados referentes ao serviço prestado 
ao Município de Itapipoca. 
14.12. Sempre que for necessário passar alguma informação para Secretaria de Chefia de 
Gabinete através de meio eletrônico, utilizar software livre, consultando inicialmente a Secretaria 
de Chefia de Gabinete qual ferramenta deve ser utilizada. 
14.13. Ressarcir a contratante, os valores pagos dos serviços emitidos e não utilizados, 
deduzidos os valores referentes a eventuais multas cobradas. 
14.14. Capacitar os usuários do sistema, por meio de treinamentos, visando alcançar a 
operacionalização do mesmo sem ônus para os órgãos e entidades participantes, sempre que 
necessário. 
14.15. Disponibilizar serviço próprio de plantão 24 (vinte e quatro) horas em Itapipoca 
possibilitando a efetiva solução para eventuais problemas decorrentes da prestação de serviços, 
bem como dar suporte a atendimintos  emergenciais que extrapolem os dias/horários 
determinados. 
14.16. Cancelar os bilhetes emitidos, sdlicitados pela contratante em tempo hábil. 

S 14.17. Repassar a contratante o valor de todas as comissões que lhe são pagas pelas 
companhias aéreas, relativas ao fornecimento das passagens aéreas, devendo comprovar 
documentalmente o montante dessas comissões. 
14.17.1. Por exemplo: 
Supondo-se que a contratada receba comissão de 8% (oito por cento) da companhia aérea e 
emita um bilhete no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). A contratada fica obrigada a repassar o 
valor da comissão, no caso R$ 80,00 (oitenta reais). Neste caso o valor a ser cobrado pela 
emissão do bilhete será de R$ 920,00 (novecentos e vinte reais), o qual será acrescido do valor 
da taxa por transação, estabelecida no contrato. 
14.18. Fazer apresentação simulada do sistema informatizado, a fim de ser validado por 
comissão especialmente designada péla Contratante, para esse fim, no prazo Máximo de 05 
(cinco) dias corridos após a assinatura do contrato, no local e horário indicado pela mesma. 
14.18.1. A apresentação do sistema de que trata o subitem anterior deverá abranger todos os 
procedimentos e funcionali...; operacionais exigidos no Termo de Referenda. / 
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14.19. Disponibilizar ao autorizador de Viagens da Contratante, um Gerador de Rela .'.  1 em 
planilha tela ou impresso e em planilha eletrônka, permitindo formatar o relatório de sua opção, 
pelo período e usuário, autorizador, centro de custo ou contratante que assim desejar, bem como 
gerador de relatório com as principais informações e filtros desejados pelo usuário para 
visualização, impressão ou arquivo magnético, escolhendo a opção de texto, planilha ou PDF. 
14.20. Disponibilizar aos usuários autorizados por senha controlada pelo Gestor de Viagens da 
Contratante a emissão dos seguintes relatórios, com iayout" aprovado previamente pelas 
Secretarias citadas: 
1. Relatório de Acompanhamento Finareiro, por órgão/entidade, contendo o número da fatura, 
data da emissão dos bilhetes, nome dos passageiros e companhia aérea e demais serviços 
correlatos. 
II. Relatório por companhia aérea individual e geral, com apresentações gráficas. 
III. Relatório analítico contendo: data da emissão da passagem, nome da companhia aérea. 

• trecho, melhor tarifa, tarifa escolhida, taxa de embarque, valor liquido e o percentual de economia 
entre a melhor tarifa e a tarifa escolhida. 
IV. Planilha de acompanhamento total das compras mensais por Secretaria, acumulando valores 
até a data do relatório. 
V. Planilha de acompanhamento mensal, informando o quanto o Município comprou, pagou e o 
debito do mês, se houver. 
14.21. Operar com as companhias a4reas que atuam regularmente nos mercados regional, 
nacional e com as principais companhias internacionais, com hotéis, locadoras, transportadoras 
terrestres e ferroviárias, seguradoras e demais prestadores de serviços correlatos ao objeto 
deste termo. 
14.22. Efetuar a entrega de passagens aéreas, rodoviárias e ferroviárias em prazo máximo de 
02 (duas) horas corridas, contado do horário em que ocorreu a solicitação do serviço ou sua 
disponibilização via voucher eletrônico tio mesmo prazo. 
14.23. Disponibilizar, quando couber, ios termos da Lei n° 15.854, de 24/09/2015, vagas de 
empregos a presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional e egressos do 
sistema prisional e aos jovens do sistema socioeducativo entre 16 e 18 anos, que estejam 

S cumprindo medida de semiliberdade. 
14.24. Disponibilizar equipe técnica especialista que tenha conhecimento acerca da rede 
hoteleira de todo o território nacional 
14.25. Dispor, durante a vigência do Contrato, de estrutura técnico-operacional no Município de 
Itapipoca, para atendimento da CONTRATANTE. Caso a CONTRATADA não disponha de tal 
estrutura, devera disponibilizar a mesma dentro de um prazo máximo de 30 dias úteis contados 
da data de assinatura do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do 
contrato: comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração 
administrativa, Administraço pode aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

Av. Anastácio Braga. 195, bairro Sio Seba'fiio, Itapipoca/CE 
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a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); 
e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato administrativo no prazo 
previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, 
até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o alor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o 
valor global do contrato); inexecuçâd parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando 
convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); 
e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame 
(calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo 
prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 70  
da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
15.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
15.4 Também ficam sujeitas às penalidàdes do art. 87, III e IV da Lei n°8.666/1993, as empresas 
ou profissionais que se amoldem àsl  situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n° 
8.666/1 993. 
15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n°8.666/1993. 

• 15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 
15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1 A inexecução parcial ou total do Çontrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
16.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administra :.; 
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16.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
16.4 A rescisão contratual de que trata ,o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei i10  8.666/93 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1- Fica eleito o (oro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

Itapipoca (CE), 	de 	de 2023. 

ORGÃO GERENCIADOR 1 	EMPRESA(S) FORNECEDORA(S) 
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ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXXXXXXXX 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
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ORGÃO GERENCIADOR: 

ORGÃO PARTICIPANTES: XXXXXXXI(XXXXXXXXXXXX. 

FORNECEDOR: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ESTE ANEXO PASSA A FAZER PARTE INTEGRANTE DA ATA ACIMA IDENTIFICADA 

DIVISÃO DO VALOR ESTIMADO POR SECRETARIA 
SECRETARIA VALOR ESTIMADO 

Secretaria de Chefia de Gabinete R$ 300.000,00 
Secretaria de Educação Básica R$ ioo.ocioe 
Secretaria de Saúde R$ 100.000,00 \ 

UNID. QUANT. VR. 

U N IT. 

VR. 

TOTAL 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

    

CONTRATO N° 	  

   

      

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA 	 , COM A 
EMPRESA 	 ,PARAO FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Itapipoca, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
	  inscrito no CNPJ/MF sob o no 	 , com sede na Rua(Av.) 
	  Bairro 	  Itapipoca, neste ato representado pelo(a) Secretária 
Executivo da Secretaria 	  Sr(a) 	  doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 	  com 

• endereço na 	  n° 	 bairro 	 em 	 , Estado 
do 	  inscrita no CNPJ sob o n° 	  representada por 
	 portador(a) do CPF n° 	 ao fim assinado, 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n° 
23.01.20/PE, Processo n°23.01 .20IPE, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade 
com o que preceitua a Lei Federal n° 6.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às 
normas, cláusulas e condições a seguiè ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
11-  Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal 
N°8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n°10.520, de 17/07/2002, devidamente 
homologado pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) da Secretaria de 	 da Prefeitura 
Municipal do Município de Itapipoca-CE. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 O Presente contrato tem por objeto a 	 , conforme especificações 
constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 

• CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contréto 
o valor global de R$  	 ), conforme planilha em anexo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada 
por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e alterações. 

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 Solicitar a execução do objeto Ia contratada através da emissão de Ordem(ns) de 
Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s). 
5.2. Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n- 8.66611993 e 
suas alterações. 
5.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providencias da contratada, que atendera ou jystificara de imedi 
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5.4. Notificar a contratada de qualquer iliregularidade  decorrente da execução do objeto contratual. 
5.5. Efetuar os pagamentos devidos a contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 
5.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor da Secretaria 
Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço que 
não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação. 
6.4. A gestão e fiscalização do contratol  caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria ou a quem 
este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao 

•
que dispõe o art. 58, inciso lii, c/c art. 67 da Lei Federal n0  8.666/93. 
6.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 	  
inscrito no CPF e ou matrícula n° 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
7.1. Prestar os serviços em conformid$e com as condições deste instrumento. 
7.2. Manter durante toda a execuçã do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base 
o valor contratual. 
7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser argüido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder a 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
7.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução contratual. 
7.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
7.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorrerdes 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo fixado pelo órgão/entidade detentor do SRP (Sistema de 
Registro de Pregos), contados da sua notificação, independentemente das penalidades 
aplicáveis ou cabíveis. 
7.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua pra costa comercial, observando o prazo mínimo exigido_ pela 
Administração. 
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7.9. Providenciar a substituição de qúalquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 
7.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo II, capitulo V, da 
CLT, e na Portaria n° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do 
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
7.11. Garantir a manutenção de copias de segurança dos dados referentes ao serviço prestado 
ao Município de Itapipoca. 
7.12. Sempre que for necessário passar alguma informação para Secretaria de Chefia de 
Gabinete através de meio eletrônico, utilizar software livre, consultando inicialmente a Secretaria 
de Chefia de Gabinete qual ferramenta deve ser utilizada. 
7.13. Ressarcir a contratante, os valore4 pagos dos serviços emitidos e não utilizados, deduzidos 
os valores referentes a eventuais multas cobradas. 
7.14. Capacitar os usuários do sistema, por meio de treinamentos, visando alcançar a 

• operacionalização do mesmo sem ânus para os órgãos e entidades participantes, sempre que 
necessário. 
7.15. Disponibilizar serviço próprio de plantão 24 (vinte e quatro) horas em Itapipoca 
possibilitando a efetiva solução para evéntuais problemas decorrentes da prestação de serviços, 
bem como dar suporte a atendimdptos emergenciais que extrapolem os dias/horários 
determinados. 
7.16. Cancelar os bilhetes emitidos, solicitados pela contratante em tempo hábil. 
7.17. Repassar a contratante o valor de todas as comissões que lhe são pagas pelas companhias 
aéreas, relativas ao fornecimento das passagens aéreas, devendo comprovar documentalmente 
o montante dessas comissões. 
7.17.1. Por exemplo: 
Supondo-se que a contratada receba comissão de 8% (oito por cento) da companhia aérea e 
emita um bilhete no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). A contratada fica obrigada a repassar o 
valor da comissão, no caso R$ 80,00 (oitenta reais). Neste caso o valor a ser cobrado pela 
emissão do bilhete será de R$ 920,00 (novecentos e vinte reais), o qual será acrescido do valor 
da taxa por transação, estabelecida no contrata 
7.18. Fazer apresentação simulada do Jistemainformatizado,  a fim de ser validado por comissão 
especialmente designada pela Contratante, para esse fim, no prazo Máximo de 05 (cinco) dias 
corridos após a assinatura do contrato, no local e horário indicado pela mesma. 
7.18.1. A apresentação do sistema de que trata o subitem anterior deverá abranger todos os 
procedimentos e funcionalidades operacionais exigidos no Termo de Referenda. 
7.19. Disponibilizar ao autorizador de \Iiagens da Contratante, um Gerador de Relatórios, em 
planilha tela ou impresso e em planilha eletrônica, permitindo formatar o relatório de sua opção, 
pelo período e usuário, autorizador, cenkro de custo ou contratante que assim desejar, bem como 
gerador de relatório com as principais informações e filtros desejados pelo usuário para 
visualização, impressão ou arquivo magnético, escolhendo a opção de texto, planilha ou PDF. 
7.20. Disponibilizar aos usuários autorizados por senha controlada pelo Gestor de Viagens da 
Contratante a emissão dos seguintes relatórios, com "layout" aprovado previamente pelas 
Secretarias citadas: 

1 

 

o 
e (88) 3631-5950 

O itapijXPCaiitapipoca.ce.goLI)r 
Q nww.itapipoca.ce.gov.bi' 

Av. Anastácio Braga. 195. bairro São Sebastijo, Itapipoca/CE 
CEP: 62500.000. Ilapipoes - CE - Brasil 
CM: 07.623.077/0001-67- CCF: 06.920.2184 

 



 

UNIC. 
/ 

1 14 
1

o  

I pis,:_g__ 
(omunSo P4rnaneflte 

de  t,4$o 

PRErEITURA DE 

Itapipoca 
Pn frwti. pra pati 

 

1. Relatório de Acompanhamento Financeiro, por órgão/entidade, contendo o número . - atura, 
data da emissão dos bilhetes, nome dos passageiros e companhia aérea e demais serviços 
correlatos. 
II. Relatório por companhia aérea individual e geral, com apresentações gráficas. 
III. Relatório analítico contendo: data da emissão da passagem, nome da companhia aérea, 
trecho, melhor tarifa, tarifa escolhida, taxa de embarque, valor liquido e o percentual de economia 
entre a melhor tarifa e a tarifa escolhida. 
IV. Planilha de acompanhamento total das compras mensais por Secretaria, acumulando valores 
até a data do relatório. 
V. Planilha de acompanhamento mensÂl, inforhiando o quanto o Município comprou, pagou e ô 
debito do mês, se houver. 
7.21. Operar com as companhias aéreas que atuam regularmente nos mercados regional, 
nacional e com as principais companhias internacionais, com hotéis, locadoras, transportadoras 

• terrestres e ferroviárias, seguradoras e demais prestadores de serviços correlatos ao objeto 
deste termo.  
7.22. Efetuar a entrega de passagens aéreas, rodoviárias e ferroviárias em prazo máximo de 02 
(duas) horas corridas, contado do horário em que ocorreu a solicitação do serviço ou sua 
disponibilização via voucher eletrônico no mesmo prazo. 
7.23. Disponibilizar, quando couber, nos termos da Lei n° 15.854. de 24/09/2015, vagas de 
empregos a presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional e egressos do 
sistema prisional e aos jovens do sistema socioeducativo entre 16 e 18 anos, que estejam 
cumprindo medida de semiliberdade. 
7.24. Disponibilizar equipe técnica especialista que tenha conhecimento acerca da rede hoteleira 
de todo o território nacional 
7.25. Dispor, durante a vigência do Contrato, de estrutura técnico-operacional no Município de 
Itapipoca, para atendimento da CONTRATANTE. Caso a CONTRATADA não disponha de tal 
estrutura, devera disponibilizar a mesma dentro de um prazo máximo de 30 dias úteis contados 
da data de assinatura do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DO CONTRATO 
8.1 O prazo de validade do contrato será por 12 (doze) meses a contar da data de assinatura deste 
instrumento, podendo ser prorrogado, na forma do Art. 57, da Lei Federal 8.666/93 e suas demais 
alterações. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento advindo do objet4 desta contratação será proveniente dos recursos da 
Contratante, e será efetuado até 30 4trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante credito em conta corrente 
em nome da contratada. 
9.1.1 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida a contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data 
de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
9.1.2 - Não será efetuado qualquer pagamento a contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exiadas  na licitação. 
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9.1.3 - É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações do Anexo 1 - Termo de Referenda do edital do Pregão 
Eletrônico 	  
9.1.4 - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a apresentação dos comprovantes: 
a) Documentação relativa a regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
9.1.5 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografua, obrigatoriamente autentada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei 
n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só 
será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
9.1.6 - Para efeito de pagamento, será considerada uma Taxa por Transação (Transaction Fee) 
para cada passageiro: 
a) A emissão de bilhete de passagem aérea no âmbito nacional ou internacional, de ida e volta 

• quando por uma mesma transportadora. Em se tratando de transportadoras diferentes serão 
considerados duas transações, e passa -em rodoviária ou ferroviária. 
b) A emissão de qualquer bilhete de passagem somente ida ou somente volta. 
c) A reemissão de qualquer bilhete decorrente de remarcação de sua não utilização. 
d) A reserva de diárias de hotéis por passageiro e de locação de veículos terrestres por veículo 
locado, independentemente da quantidade de diárias em uma mesma reserva. 
e) A aquisição de seguros de saúde ou de bagagens, por passageiro, independentemente do 
tempo de duração do seguro adquirido. 
f) Todos os serviços podem se dá no âmbito nacional ou internacional bem como os demais 
serviços correlatos a viagens prestados pela contratada, não são considerados transações, 
portanto, não serão remunerados. 
9.1.7 - O valor a ser pago pela CONTRATANTE por cada autorização, bilhete ou voucher emitiçio 
será o valor do serviço adquirido, liquio de comissões pagas por companhias aéreas (quanio 
houver), acrescido do valor da Taxa poF Transação, que será calculado utilizando-se da seguiMe 
fórmula: 
VF = VP-VC + TT + TE + 5 (quando for o caso) + SC (se for o caso), onde: 

• VF = Valor da Fatura (valor a ser pago); 
VP = Valor da Passagem Aérea; 
VC = Valor da Comissão paga pela coripanhia aérea e agenda contratada; 
TV = Valor da Taxa por Transação; 
TE = Valor da Taxa de Embarque; 
5 = Seguro Saúde e Bagagem e 
SC= Serviços correlatos (passagens rodoviárias e ferroviárias, locação de veículos, reserva de 
hotel no âmbito nacional e internacional, translados) 
9.1.7 - O valor do serviço será aquele escolhido pela CONTRATANTE dentre as ofertas 
apresentadas pelo vencedor da licitação e ofertado pelo respectivo prestador do serviço especiflcb 
(inclusive com os descontos promocionais) para o trecho, diária, dia e horário, período oudul'açà&.. 
escolhidos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
10.1. Quanto a execução: 
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10.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes: 
10.1.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTATANTE, de acordo com 
a necessidade do serviço, prestados em até 03 (três) dias corridos, contados a partir da data de 
recebimento do fornecedor da(s) Ordem (ris) de Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s), noçs) 
horário(s) e dia(s) da semana de 8:00 s 12:00 e de 14:00 as 18:00, de segunda a sexta. 
10.1.1.2. A prestação dos serviços será Ide inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causados. 
10.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 02 (dois) dias úteis antes do termino do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
• 11.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação Orçamentária: 

n°. 	  Elemento/sub-elemento de Despesas: - Fonte de 
Recurso: 

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE E DO REEQUILiBRIO ECONÓMICO-
FINANCEIRO 
12.1- Reequilíbrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objétivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 6é, II, "d" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.2 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
• 13.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 
13.2 O Termo Contratual poderá sofrerj alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65 
da Lei n° 8.666/93: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto: falhar ou fraudar na execução do 
contrato; comportar-se de modo inidôneo: e/ou cometer fraude fiscal; 
14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração 
administrativa, Administração pode aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três déõimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dts, sobre o valor da p - cela inat%plida); 
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e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato administrativo no prazo 
previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, 
até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o 
valor global do contrato); inexecução, parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/cântrato administrativo no prazo previsto no edital, quando 
convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo): 
e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame 
(calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar cóm órgãos e entidades do município de Itapipoca com o 
consequente descredenciamento no Siètema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo 
prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento  de licitar e contratar prevista neste subitem 

• também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 70  
da Lei n°10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
14.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666/1993, as empresas 
ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n° 8.66611993. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a anla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n°8.66611993. 
14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 
14.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
15.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
l a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração: 
15.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
15.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta açonsequências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei À° 8.666/93 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1-Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, par 
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questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
16.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrtmento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos. 

	 -Ce _de 	 de 

Secretaria Executiva 
CONTATANTE 

 

Nome do Representante da Empresa 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 	 2. 
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 
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OBJETO: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

ITEM 
ESPECIFICAÇAO DO OBJETO UNID QUANT VR. 

UNIT. 
VR. 

TOTAL 

VALOR GLOBAL 
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Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Pregão Eletrônico N° 23.0I.20IPE. 

OBJETO: Registro de preços para taxa por transação (transaction fee) visando futuras e 

eventuais contratações de serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes de passagens 

aéreas no âmbito nacional e iníernacional  e demais serviços correlatos (passagens 

rodoviárias e ferroviárias, serviços le reservas de hotéis e locação de veículos de qualquer 

porte, translado, seguro de saúde e. de bagagem), de interesse das secretarias de chefia de 

gabinete, Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação do município de Itapipoca-Ce.. A 

Prefeitura municipal de Itapipoca toma público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o objeto acima 

descrito, conforme informações a seguir: ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 17 DE JANEIRO DE 2024, ÀS 

09H00MIN; ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 17 DE JANEIRO DE 2024, ÀS1  

091-I30MIN; SESSÃO DE DISPUTA DE1PREÇOS: DIA 17 DE JANEIRO DE 2024, ÀS 

IOHOOMIN. O Edital poderá ser retirado nos sítios: www.tcc.cc.ov.br; www.licitacoes-

e.com.br. Itapipoca/CE, 28 de dezembro de 2023. Juliano Castro Mota, Secretário 

da Secretaria de Chefia de Gabinete. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 29.1 2.2023.  NOS SEGUINTES 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEA 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE CHEFEIA DE GAB 

(88) 3631-5950 
itapipocaitapipoca.ce.gov.br  
www. i ta p poca .ce.gov. br I

An~ Braga, 195. bairro São Sebastião, Itapipoca/CE 
CEP: 62500-000- ltapipoc.a - a - Brasil 
OJPJ: 07.623.077/0001-67 CGF: 06920.273-8 



Passagem aérea sobe 48,11% e 
2023, maior avanço em 12 anos 
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O aumento do preço das passagcn. acreas * um dos assuntos que mais preocupam 
o governo federal, que deverá lançar em 2024 programa especifico sobre o assunto 

ECONOMIA 
China: io chute à salvação 

.a.'awum c.âmS, Y. .e1un.S' ak.kJ. MffihwrL4. 
a$atr.. ç(atou iUJk E» latir,,. s.tit.o, em 

e ipel puLes' $' . pu..Jc 	ntdes pie... 
r.a nrnte 117%. 13°. ml.. 6,e..,,s.. disaaà,a 
•.I%. r.at.4, beta 4e 1 5ndtÇ14 41 U,a.j A1 

dt * 	adro 	l3nee..4v..at.,) ra 
na 	.3.. alia J1OS de fl . .a'mj.4a' ,wnSml 
A cl "lia 	hi,i.Ifr (e 23$ Cm np,dli4eln 

ere • (Jm.a .e.asJt Usa 1(1) hí!b2a. mamwe,' ,aile 
.k..S.çem p.eIq..m peicele' ,.',..nnl El. nn.ie, 

wiid.m,. (etc LtM $5) hilMa A ,.14.a amuastE 
dEis. a.... estÁ &a Clii j.,. UM à hlIh.lae.,. JIJ,m. 
ç..ltn'n,e. .pm'm.la. 4n,.t,, 	tIma?k,  iplil. 

$slIW.. 'LI e piei £ p'ieéwI 'reamu ,'temA'. ei.. 
pMmg. 5.uuu. ,2t leis. 'lii iti.elJV, c 
5(2.15.. s 	nl'45 %td Ai.' tnpoaJc dau,e 
mnn. a.. nkt.n. a ,i,.immlJ.,  ., 513° A4A peipide., 
teO., Jaicçínsetisa.. .&c sim.' slet*mno acua 
ii pcs'4.- c.atlnenwe' -a 

a 	.,8,t2'fl ( is p4pa 
1.aâS'. lijeam • 1e dc 
•(a 	,lsa.S.& 

— -o-. 

ce,deoeu ". reide 
.ç,'í ande l,c.cs,  ir 

o.lala...IinL mclàa...,l 

•-lrnw.seç'nem.na. 
,'tk.frets. Laeh( —. 

fin 

fle.l. de c.fl'tÁçl'u' C'I 

éI'tie•Urit 

— 
lneá.osia4.on,.aleJ. 
,k 4M'r..L.*Iitlfl1  

mnS,.at nniiO.,.dc 
$02'. ras4I3.nk 

0S 1S. Fe  

-e. 

t.flt. £ti 

—e — 

te  4 ad- 

anr -   

OECONOMIA w t,s,Pl I ctnt ',Ofl e  .(ifl p4  (3t T(e& 
ai * CAS WM61 l$fl "unte nça e' a-t': n 
•M3..tSL ISWO2SIS Á*,cdc5$Øc4tM Z 1.I$t*0 4t iIVJ•I 	€F?3 4& 

'4 	 e Fenela. Cfl. ana e k,te'fe edõede e doaln9e. 24.30.31 de deee.n.. de 202' CO ESTADO 

5.. 

RUBENS FROTA 

te4 llkimei: lute na. •ti 
0' ss ap,nàfii e.. 
çee *2.0%) A c'ehAl. pi,  
0444 lei.. rtpen.. 
q.cd. e. eaaa.kSe '5, 

)OAÓ%3 
'-teço 4. ,sw. 

Øek.ren%.leea ruo: 

a 	a à.,,. de teimem 

e' lis.. ,3 .1n,tiem ead 
—' inatmais' .5' pe.' 

x.aaseisIseçe2sni. 

(i.._  
ia 252i, I..'a% ia XC: 

A ie lan •, M* 
e 	a .ul.ca, 

a dali 2010 ('tIne A 

Posto U Mucwe registra recorde de cargas 

'er.b.o foI S 7.455 u'.dad.. o .ow,eJeMe 
420$ TIU' (dose .dede dece'. 

Cõ,Ul,,e, de 20 p4. e. c..r'p'im.erl. pie e 
de iet9,... et e. aJtà'.) Os,,. reco,d. lo, 
e .m.oi,a.,sl.CJo da c.r9e i.4. aee 5dpe 

e ineice de '00 '.11 (oneldee Semeado 

kquido ("e 744,04 (3. ev..el £4454, ((c.i.a. 
e e..t,oe ...,endo 140 332.7 O e da,e t.S 
(10036)4'') t,IdiíIe,e.,. 437 ad to,eiedea 
moeàm.a1.da.. ele £O.elab,o. 

intlaçto 	 In 	II 

	

OFCA-ISre..eten 	.epeénod, 
N.çesedc.s C.pSI.ICt. .açSIti..es.77% 
cm Sfl - Sflt - 	OS3% 
C 	.me mesIS. 	1S n.,t. 
aIÇ4epÍ*Sfl NS 
aiL72tSeSU% aSbate, co- 
• LaeUULO SS2$%e pu 

SSSS 01 iIOlfll 

Lia 2(33 

aS..aS ade*r%.,e.so 
4a O sa as ni — a• W.a.n. 14SSV3% 

*lflJ. 	ee a 
a aula. 	re 

*aSS*l,W a.w.,at 
PW prevê R$ MSN 

'1141 idilos 
4&4. RSar.Pon 
e. 
efe dc 
pene sa. em 

4. itt ,e 

deM.lees pio 

mcli,, nU., ' ,a, Jn,Je lote n,, Alen,. 
d. Pn • J. Ir 	.. e,,  a,. 'a.,'., se,. cejen pie 
,in.,Z.eme,sJc 0,.iar.d. e...A..ml. .fqtt. 
umntJ..sokn.4er,ram,,.a,.d.Ie.çm,i 
4. ,nb.11... 1 eqeal.s a.. 1 epitai ..me. ct.a. de 

— LL._,1a.. de auaaa 4a — — - 

2023 1. alde,ldc,. 
plW 4' 	pse - eemcu,'a 11.11% -. 

aaiS,f Aeçl.' t' (iffl-
I5b.sme..c .lsdnd,201i 
(35.1% lis •aksekmun ti-
na  
dili. IYJII) - 
~1 &(açse Is 
-- 13(3, Ii —, 
Lorram....'eente w C.Yd 
n'dc taes,medcdeJ.m.aek 
pe sia.se.t..s.e. 

• .frdcsemams-. 
pn,3ia* J.Csid 9. 

Po, A., Çti'cMeJ" *0 

imJl,.ta pie. 4$ 
iP(, (Ind... !<ieis,i.iI 

Ai4'5. •infla celcs.IesS., 
pele 3d. Me. Ai, Ir- 

tcduiun.  
cempeal,.., Smvao .2.ue.-

tlS  

qW eOW*flffi. -, n.tçdn 
wowqe..as.e.de 

nk(Se. 3eifl 'rt•t5tS' 
tee 20$, 

7*' iS ,IlSA »l 
.144,3 em Jennts.. '-e 

4.4. (teen 
440(4 Mii (2511' eds 

- 	noiclICi 10.0. e... -- 

4 
AIS, dia. te Janít,". 

- t4s çt.xç*. .a,pahs 
.Me qa isa... a Nneat 
AeS. (.4 • la.... aetuU 

leape,5..a.t.irt'.pa. 
• lost'e. IS 

nn'M'.edeç.at'elaetb'de 

aa#.nkle4evna& 
P3 NPe. 31 'te. • 

3d Çfdisi.S. 
pia ma. dc 

Ien,'4. F.,eu,rui, fl..S4.. 

(.ia.eaàe Aspe.. (1154). 
tanta. ci..d" 'Rã 

AfaJe.s..tSas'i..0 
maias' ifl%) .l-,aw. 
u.iØd maS (t.M) Is asa 

3a .ei.3.lu pe,Mi-.m 

ei.mra.5s-: 
o,6.Se - áai .3. 'nuns 

a- 

lis.  
.'anJaert di... 11.13.4 
A a,ast4....u'e,eu 	e 
Jnvlpçi.' do lpe:A IS Ia. 
J,ai,*.,t tn.isiitoui.sJK, 

r...rllctnha..SaJc 

aedcse . IRA 
pie e 	11d4s.S. ''deul .5, 

çS"S'3(s (1m.,de 
ad. çowpssb pá. Ri .5. 

e' ...e.ree34A,  4, 2.2l 
A •t.saei à ele l.' d. 
pnce.ees$ pie-. .u- i5'i. 

Prévia da inflação fecha ano com 
aumento de 0,40%, aponta IPCA-15 

.sys4  - 



EXTRATO DE REGISTRO 01 PRIÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO eis 2306 IS/TI 
Cotrato de PublicaÇÃo da Ata de registra de Preços N 230605/ 
2306 l5/AAP.O2 OBJETO Registro de Preços para sutura e Eventual AO 'Ïo de 
peças, acessórios e Instrumuventou de perciassao e-specleco, para fanfarra es- - cujos 	 - 
quantItatIvos, e especIficações nieilrnas dos materiais e demais coisdições, l%ji p49 	411 	52 
forneclrviento estão descritas abalso neste Termo de Referência, a rim de uPnir as 	 ente 
necessidades das escolas municipais da rede de ensino. atendidas peta Srcr &4053 P 0 	i'Jfl 

EducaÇÃo Básica de Itapspoca-CE Modalidade. Preglo Eletrônico 14R 2306 /PEde 
EMPRCSAISI ADJUDICADA(S) E HOMOLOGADAISI. RORIZ COMERCIO E IMPORTA 
LTDA. CHIa ne 011979,52710001 11. VENCEDORA do lote OS por ela cintado, com o 
VAlOR GLOBAL de R$ 14003$20 [Cento e Quarenta MI e Trinta e Circo Reais e Vinte 
Cenlavosl. Reli COSTA ' ME. CP5PI na 16 U0.843)0001'Ol, VENCEDORA do Lote 02 por 
ela elencado. coe, o VALOR GLOBAL de RS 7 099)0 ISete Mil  e Noventa e ferde. Reais 
e OrIenta Centavos). ÕRGÀO GISTOR Secretaria de Educação Básica ASSINATURA DA 
ATA: 23.06IS/AAPM1 27/12/2023 e 23.0615/ARP.02: 26/32/2023 V1GENCIA DA ATA 
12 meses itapipoca.Cf. 29 de Dezembro de 1023 Heloilsos O'iveIra 8.arbosa 
Secretario Esecusra'o da Secretaria de Educaçlo Básica. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

AViSO 0€ ANULAÇÃO 
PREGÃO £LETROISCO Na 6.12.08/2023 

30 
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0SSN 1677.7069 	 NO 1. terça.fetra, 2 de janeiro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
P*(GAO ELLT*O.dIco NO 5/2024 

O MuiseIplo de Ga». w~& asa COmlssSO pe.nsanente de il5atJO torna 
publico t)* Se encontra a d.IØO%'ÇlO do. eireressados o edital na ~A 10~ Pre10 
Eletrônico NO 005/1024. cito Obietoêaco',trataclo para prestaçio dod seeçot de 
Ixaçlo de lielcutos dntindos ao Transporte Escslar Rural e Ilibaria dos anot da rede 
pubici de Ensóso do Mursiclplo de Granja/CO, sendo o Cadas1,an,ento das Prbpcgtas alto 
dia II de Janeiro de 2024. às 09?, IHor$no de brasoor, com a Abertura das Propostas no 
da 02 de aPego de 2024, 35 06t.lSns,n jHoràno de Braslbal. O retendo Edital podeel ter 
adquirido no late rittp //m.ar, ceiios tcr.ce.10v.br/lie.tacoes/  coe,!or,ne in-01/MIS, e na 
plataforma de Iic.TaCÔII do Banco do Braial. https //as.w Scitacoes-e tombe. localizada na 
Praça da Matriz. 580, Centro - Granja l,orár.o de 081, as 1215 

~0 C11, 29 de Dezembro de 2023. 
W?LLIAM ROCHA COSTA 

P'csidrnte da (01 

AVISO 0€ LICITAÇÃO 
PREGÃO P*OSLNCIAJ. N. 2011.12 28.01 $fl 

o Mun.cspso de Granja. atravs de sua Consst3o permanente de L'cilaçSo torna 
Púbsco que 	encontra a dilposiçio dos interessados o [dita] na Modalidade Preglo 
Presencial NO 2013.12 18.01 em sistema de Reentro de Preços. sHisào, Pública marcada 
para o dia IS de laneiro de 2024. ao OIPilSnsav, co Objeto Co Registro de Preçoic 'suando 
rulural e Enantiais aQuisições - medicamantos e materiais médnco's para atender ai 
necessidades da Secresa'a de Saude do fttusic,p.o de Granaa/CL O retendo Ideal podei 
Ser sdqido no late: htto://n,v.ic,os Ice cc gov brflicitacoeo/ condoime 11444/7055 e na 
sala da Corniss3o de Licitaça-o localJada na praça da mama, 5/ei. Centro Goa,a horar,o 
de COI as 12h 

Granja.Ct. 79 de Dezearibro de 2023 
WIWAM ROCHA COSTA 

Pees.dersle da (OS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOAMiDA DE PREÇOS PC 361023TP5*A 
Ettrato do Contrato de Empastada por Preço Giobal . CONTRATANTE . Prefeitura Municcal 
de ipua, localizado 3 Praça Abalo Martins. 5/ei. Centro, Ipu, CI. DilI rui 07679 723/1-O$ 
CONTRATADA CONSTRUTORA NOVA HIDROLAPIDIA LTOA ME, inscrita so CNPJ sob o ei' 
22 675. L90/I'80, co.' endereço na Rua Fø.sa,'e,ra Moura. da Rocha, e' 741 Bairro - 
Cala D'água - Ceo. 62.270.000- Hidralândia - Cc FUNDAMENTO LEGAL- Processo de 

I'clraçlo ra nuodalidade Tomada de Preços N' 03620I3T95CIERA. COlETO Contrataçio de 
erroresa para circula' a Coa'nsruçlo e Anupliaçio de 10 Ideal Pastagens Molhadas em 
diversai tocahidades no Muracipio de Tps, 'Cc PREÇO IS 703 077.76 (seI 	os e uns es,l, 
setenta lese reais e setenta e se, cenlas'osl PRAZOS Validade do coe,tr 	150 cento 
e tinquenLal dias 0110CM DOS RECURSOS As desDe,., decorrentes 	contrataçao 
corteJo por conta da dotaçio orçamentaria Nt 0l.I7 $12 0070103S. lemenuo de 
despesas 44.905500. co., recursos: Un.a, Pede'a° DATA ipu, 2$ de Dez 	o de 2023 
S.gil,atários. CONTRATANTE: Preleitura Municipal de ou Raimundo Jota A,ajlo MarIna-
Ordenado' de Despesas da Secretaesa de Infeaastrutura CONTRATADA CONSTRUTORA 

NOVA HJDROLJSNOeA LIDA - ME Francisco ze,berson Tinubá Magadules . M.ninlstrador 
u-CE. la de 0.10mb-o de 2023 1'ancisco zosema, Pereira leres 	Pietidense da 

Conuistlo de L.c.ta13o. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

- 

EXTRAIO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS  PC 2306.l0/TP 
(n'ato do Contrato 23 06.I0/TP.01 oriundo da Tornada - Preços PC 2306 I0/TP 
Secrrtaa,a de tducaçao Basta. OBJETO- Reouasl,raçlo e a,sspliaçlo do prédio dia (EI' 
Ladeira para uso da EducaÇÃo Inhantsl . Sede Urbana . atrav#o da Secretaria de EducaÇÃo 
Basta do Munc,p.o de Itapipoca CC. EMPRESA CONTRATADA 8 & C EOIrICAÇOCS E 
LOCAÇÕES LIDA. inscrit, no CNN sob o NO 37315819/000121 VALOR GEOOAI 00 
CONTRATO IS 3171 78405 Uns Milhio. Cento e Setenta e Uns Ml Setecentos e Oitenta 
e Oito Reais e Um Ceniavol VIGCNCIA DO CONTRATO 12 Edosel meses DATA DA 
ASSINATURA DO CONTRATO. 07 de Dezembro de 2023 FUNOMIEiSTO LEGAL: LI 11666/93 
e alterações $1GNAT&OtOS peto Contratante Neto boi, Oliveira Bartosa e. P 43 
Contratada, (n'o Outra SaIes Icapipoca-CE, 29 de Dezembro de 2013 ales0r's Ohis-eva 
lactosa . Secretario E.ecutiso da Secretaria de Educaç3o lasca 

AVISO DC UaTAÇAO 
P*CGÂO ELCTROIICO NO 23,01.20/Pt 

Ob5eto. Registro de preços para Laia pci Tra'saçioItransactaonjees visando 
st •utas e e.ensulis contrataçeei de serviços de reserv.. amou. e entrega 	bilPeles de 

passagens aéreas no Js'*oto nacional e internacional e demais sr'lçOs  cor,elatos 
foassageeis rodovilrias e fenovianas, serviços de resinas de hotéis e locaÇÃo de ve'icsáos 
de ouatqurr porte, translado seguro de saude e de bai de interesse das secretarias 
de chefia de gabinete. Secretana de Saude e Secretaria de (ducaçao do neianlclpio de 
htap.paca'Ce A Prefeitura florocipal de tapipoca torna pubLco. para Conhecimento dos 
interessados. que realizará tiotaflo, na Modalidade Pregas, na focara Eletrônica NO 
23 Os 20/PE, coou O Objeto acima descrito, conforme informações a seguir. ACOLHIMENTO 
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ATE O MA 1701 aANttAO DE 2024. ÀS 
OOH00MFN, ABIRTUPSA DAS PROPOSTAS: DIA li DE LANEIRO DE 2024. AS 09t130MIN 
SESSÃO 04 DiSPUTA DE PREÇOS DIA li 0€ JANEIRO DE 2024. AS 10H, O Edital poderá ter 
retrado rios sIlos: sss.nre.tce ce.gOv  br www hiotacoes,e.cons br 

Itapapoca..CE, 28 de Dezenst.o de ,Wa. 
JIAIMIO CASTRO MOTA 	1 

Secretário Erecuorvo da Seceeqana de CPieiia 4, Gabinete 

AVISO 0€ UCITAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 23.0411/Pt 

Secretana de tducacao Inca. Objeto Coestrataçio de eespresa para 
prestaÇÃo de serviços de locaÇÃo de 'e4otos destinados ao transporte escota, dai rotas 
00. 02. 03 e OS para os alunos da Rede de Ensino lundanserital do Laursclpio de 
htapipoca. através da Secretaria de Edsacaçlo Rasiea A Secretaria de EducaÇÃo Básica. por 
meio do Pregoeiro do Mun.~ torna publico para conhueciniento dos nteeensados que 
realizara lEitaçio na Moda$dadr Pregão, na Forma Eletrônica Nt 2306 39/0*. 'ame
objetes ---descrito, conrorire segue ,&csti'.mesTo das Propostas e Documeneos o, 
itabihitaçao até as OahlOrrsas do dia 16 de jane-mo de 2024. Abertura das Propostas as 
098, do dia 16 de Laneiro de 7024, SenSo de Disputa de Preços a, 10h do 16 de Janemeo 
de 2024 O Edital poderá ser retirado nos S.tios esww tece eo'd be: wa'w Icitacoes. 
e-co,, br. 

Itapipoca-CE. lA de Dezembro de 2023 
HELOILSON OLMiRA BARSOSA 

Ordenador de Despesas da Secretaria de EducaÇÃo  Básica 

0 tio aoota nuam Mi o-lira iv noanaso reais, 
ia. "_o_seree s,1—.  iaiiri miii 14i XszJtJadlSXeJi? 
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A Preleltuaa Municipal de laguaribe. através da Secretaria & Cidade e 

Infralstrsasura, localizada na Praça Seradca' Pe.nandes Taniora, 5$, Centro, terna pttblsco 

a AnulaçJo do Pregas Eletrônico NC 06.1201/2023 cujo objeto e a registro de pre'os 

para futaiva e e',a,tuat contrataçio de empresa apta a prestar serviço de tornecirneEto 

de Cofle-Sreak, refeiçÔes, Quentinhas e serviço de buffe1 pa.a atender as necessidades 

das unidades adnu.n,stratrras da Prefeitura MwsiCspai de aaguaribe/CE, devido a 

ilegalidade, com fialcro na A,t 49, caput. 	lo. 4 lo - da Lei á Gáól9aeçuas 

pouterioreu atenções. 

Jaguoaisbe/CE. 29 de depenubro de 2023 

MAYARA SHELI.V NOGUEIRA 0€ PAlITAS 

Pregoeira 

AVISO DE LicITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 22.12.02/2023 

A Cor,.rssáo Permanente de LicitaÇÃo da Preteitura Municapal de aaguaribe, 
Localizada na Ai Maria NizInl-a Carsipeto, 341, Aldeota, Torna publico que se encoetra a 
disposiÇÃo dos interessados o edital da- P1e3o Eletrônico NO 27.1202/2023, cujo objeto 
versa sobrr a reEntro de preço, para fyts,ra e eventual aquisiçJo de material permanente e 
veicuto para atender as necessidades da secretaria de saude do rrsunitipio de laguaaibr/cE 
nicio do recebunuerito das propostas e habiltaçlo as 371,  do 01 02 de jarie'ro de 2024 fim 
do recebimento das propostas e habttaçlo as 08', do doa IS de Janeiro de 1024 Q,ar  se 
realizara no dia Abertura e plganuersto das propostas das OlhOInsos à' OStuSlrrin do dia  IS 
de Janeiro de 2024 lnic da sestao de dispsta de preços as 09s do dia IS de laneiro de 
2024 Reeerência de tempo: ~aro Co P'asis,a - Di Local Portal. Bolsa de Licitações do 
Brasil -SEI, ss'aw 541 Gg br. Referido edital estará dlsponlbaizado no endereço acima, no ute 
da Prere.ti,sra Municipal de aaguartbe (https-//pguaribe co gov.br/Iicttacao.peip) e no pontal 
de licitaÇÃo do ICE -CE (asttp //mursclpsat.tce.ce gov be/ticitacoes/) Informações no ter (III 
3522-3092 a no malI: hoCita<ao{Sjaguaribr 11 1. br 

Jaguanbe/Cz, 29 de desenibro de 2023 
P.tAYARA SHELLY NOGUEIRA 0* IREITAS 

Pregoeira 

AVISO DE UCETAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 28.12.04/2023 

A Cøns,ssjo Permanente de licitaÇÃo da Prefeitura Muaniopai de jaguarute, 
Locatirada na As Maria Nipinha Campel, 341 Aldeola, torna pubaco qia se encortra a 
di posiçlo dos interesa.ados o edital de Pregao Eletrônico lii 282204/2013. cujo objeto 
versa oobrr, a registro de preços para rutiarate e-rentua,s aqaisiclo de ariculos para atender 
as necessidades da Secretaria de Infreestrutura, Traru,portes e Urbanismo do munic9ioti, 
aaguaeibejCl. Inicio do recebimento das propostas e Piabilitaçao as 171, do de 02 de Janer O 
de 2024 teor do recebimento das peopostas e habulraçio- ao 0Dm do dia 16 de janiero de 
2014 Que se realizara no d'a Abertura e julgamento das propostas dat 38),Oirrsnl as 
ORissqmun do dia 36 de Sanem ode zela sn'cio da sessão de disputa de preços às Oçes do dia 
IS de laneiro de 2024 Referência de tempo: Hoeario de Brasilia - DÇ Local- Portal- Solso de 
Licitações do BraliI.BLt ata', bhl orgar Reres'sdo edital rstara disponlbliaado -o endereço 
aoma, 	no 	site 	da 	Pretetsmea 	Muanicipal 	de 	Jaguartie 
I3'ttps //aaguarti. cegos' brjticitacao frup) e ruo portal de lic.taçao do TCE.CE 
thttp //muncipios Eco cc 40v br/Iicitacoes/i INtimações no tei, (88) 1522-1092 e no mais: 
licitacao#saguanbe ce.gov.br  

Jaguaribe/CE, 29 de dezeeribro de 2023. 
MAURA SJ'tELLY NOGUEIRA DE PREITAS 

Pregoeira 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PRÉDIO ELETRÔNICO N 29.12.02/2021 

A (,meneiesP.11P.11.~. de Lcitaçao da Prefeitura Municipal de Jatuari O.- 
Locaslada na As Maria Niz,mha cans2elo, 341. Aldeola torna arribes,. Que se encontra a 
dispotiçlo doo interessados o edital de Pregao Eletrônico NO 79 5202/2023. CujO objeto 
versa sobre a registro de preços para litura e eventual CcssiraTaçao de empresa apta a 
prestar serviço o, fornecrnervto de cofte.becos, refeições, quentlnhas r serviço de butlet, 
W. atender as necessidade, das ra'sdade, admlnistratr.-ai da Prefeiva Municipal de 
Jagiaarte/CC. Inicio do recebimento das propostas e Piabihitaçls as 1700 do da 02 de Janeiro 
10N24 rim do recebimento das propostas e PsablhitacJo as 549s do dia "de Janeiro de 
2024 Que te eeatsrara no dia Abertura e sulEamnenlo das re000sTas dat 34i3OIn,in as 
14559m.n do dia IS de laneiro de 2024 Ineieins da tesdo de disputa dc preços- às ISP, do dia 
Ir. de ten,0 de 2024 Rereraauc,a de lerospo iitorarc de BrasiL,. De local Portai Bolsa de 
tacs't,çdeç do Brasil4Ll ataria, 08 .11 h, Relendo edital escara diçponibltioado no endereço 
acima, 	ruo 	sete 	da 	Prefeitura 	Municipal 	de 	laguaribe 
Ihsttp,//zaguanbe te gcr,.brfllcltacaopOpl e no portal de licitaÇÃo do TCE'CE 
(tsotp //municaplos tce.ce govbratltitacoesô INsinuações no tel. (85) 3522'1O92 r rio n'ad 
licitacaotlaguarlbe cc gov.be. 

Jaguaartae/CE, 29 de deoembeo de 2023 
MATARA 5)1111v PiOGULIRA DL PAlITAS 

Pregoeira 

	

0.00. muita, aeirrio.am ,rasnnr uar -o; 2c02 a, aa.os'zsc-: 	CP 
eito 	s,.mod,Oocn.lsaia im000 ices.,., 



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO J SÉRIE  31 ANO XV T244 1  FORTALEZA, 29 DE DEZEMBRO DE 2023 

ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL D SOBRAL-  EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONVENtO N° 013/2023-SMS 
- CONCEDEN'lt: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. representado por sua secretária Municipal da Saúde • Sina. Ldlcia Reichel dos Santos. 
CONVENENTE: HOSPITAL DO CORAÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL, inscrita no CNN sob re 07.818.313/0007-06. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na inserção da Clinica Anestesiológica e 22 (vinte e dois) leito, de LJTJ do Hospital 
do Coraçio & Sobral. CNF.S 2425300, na Politica Estadua 
Porte do Ceará, conforme aprovação por ato nír,rndun, condetando 
conforme Processo P28897412023 DO OBJETO: O tennojaditivo 
e noventa e itt mil e trezentos reais). referente à parcela ddtnàs 
Estado. DATA DA ASSINATURA: 21 de de,embro de 2023. 
REPRESENTANTE DO CONVENENTE: Raimundo Nonato 

de Incentivo Ilospitalar de Referência Regional. Estratégico e Hospital Local 
a RESOLUÇÃO N° 156/2023- CIB/CF.. com vigôncia até 31 dc dezembro 
buea formalizar o repasse financeiro na iniporsãncia dc RS 693.300,00 

dezetibro do ano de 2023. incentivo financeiro de custeio dos Recta-aos do 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONCEDENTE: Lcticia Reichel 
Leonardo Rastos. Rafael Gondim Waroqaea - COORDENADOR JURÍDIC 

......... 

de Peq , 	NIC. 
1 	Jtntos  
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MORAÜJO - AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS N' 2$12. M2t& Peflanente 
A Comissão Permanente de Licitação, localizada na Av. Prefeito Raimundo Benicio. i,°  535. Centro. Moraújo -Ceará, torna público o Edital de 
de Preços N°2812.01/2023. cujo Objeto é a Prestação de serviços de execução dos serviços de projeto, instalação, comissionamenlo, (reinam 
monitoramento, operação e manutenção de sistemas de geração de energia fotovoliáica contestada á Rede no Município de Moraújo. que realizar- 
se-à no dia IS de Janeiro d. 2024. à. 09h. Referido edital ilislerá ser adquirido no endereço acima, no horário de expediente ao público, das OSh as 12h. 
ou acossar o Endereço Eletrônico: bttos/.mun.ciotos-licitac4s ice .ee sov.br/. Moraújo-CE. 29 de dezembro de 2023. Francisco iltgor Moreira Freire 
- Presidente da Comissão de Licitação. 

FSC 

MISTO - - • - _ - 
-a 
F1C c'31 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DETMORAÚJO_AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N 2712.0112023 - A 
Prefeitura Municipal & Moraújo, através do Pregoeiro, torna público pra conhecimento dos interessados, que no próximo dia IS de Janeiro de 2024. às 
0$h30mln, atará abrindo licitação na Modalidade Pregão Eletrônico N°2712.01/2023. Objeto: Prestação de serviços de locação de veículos destinados 
ao transporte escolar dos alunos da Rede Publica De Ensino do Município de Moraújo/CF O edital estará dispooivcl nos sitios wwtine ore br 
bitos- /municipios.licitacoes 'ce.ce .zov.bi ou nos dias úteis na Sala da Comissão de Licitação no horário das OSh às 12h. na  sede da Prefeitura na A". Prefeito 
Raimundo Bcnicio. 535, Centro. Moraújo-CE. 29 de Dezembro de 2023. Francisco niger Moreira Freies - Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 
Moraújo 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS - AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÉNCIA PÚBLICA N° 
004/2023-SEINFRA - O Presidente da Comissão de Licitação do Slunicipio de Craicús comunica aos interessados que no próximo dia 01 de Fevereiro 
de 2024. ás 10h, estará abrindo LicitaçSo na Modalidade Concorrência Pública N' 00412023-SF.INFRA, cujo Objeto é a Contratação de empina para 
prestação de serviços de pavimentação em pedra tosca em diversa, ruas da sede e zona rural do município de Crateáa. O Edital completo estará 
* disposição do, interessados nos dias úteiç após esta publicação no horário de 07h30n,in as 1 Ih0min. no endereço da licitação a A'. Edilbertn Frota N' 
1.821. Bairro- Planalto. Cratcús 'Ceará e no Sitc: www tçm cc e;iv br tçc-muniçinitn . Cra(eáa-CE. lIde Dezembro de 2023. Antônio FernandesAlvea 
Júnior - Presidente da CPL 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL QE GRANJA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 202112.2*01 
SRP - O Município de Granja, através de sua Comissão per$lancnte deLicitação torna Público que se encontra a dtsposiç&o dos interessados o Edital na 
Modalidade Pregão Presencia] N°2023.12.28.01 em sistema dc Rcgistrode Preços. ScssãoPública marcada parra odia lódeJanelrode 20241 as08h15min. 
cujo Objeto é o Registro de Preço, visando Puniras e Eventuals aquisições de medicamentos e materiais médicos para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Granja/CE . O referido Edital poderá ser adquirido no Sue: bttnf/municit'io. tcsse gov br/licitacocj/ conforme 
IN44'20 IS e na sala da Comissão de Licitação. localizada na praça da matriz, 5/)1. Centro. Granja horário de OSh as 12h. Granja-CE, 29 de Dezembro de 
2023. Willtam Rocha Costa - Presidente da CPL. 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUN ICE PAl. DE CARiRÉ -AVISO DE I.ICITAÇÃO- TOMA DA DE PREÇOS N01412023/SMI-TP- A 
Comissão de Licitação deste Município torna público que no dia 22 de Janeiro de 2024, à. 091,, estará abrindo Licitação na Modalidade Tomada de Preço, 
N' 014/2023SMI-TP. cujo Objeto e a Contratação de empresa para a execução do projeto de adução de água bruta (poço/chafariz), na localidade 
de duvidosa - alto dos honórtos no Município de CarIréCE. conforme orçamento Anexo ao Edital. O Edital estará disponível no, dias úteis após 
esta publicação, no horário de atendimento ao público de 0811 às 12h e pelos Siter brio / muntcar'ao' tcc 	e brio. lu~ carne cc govbr. 
Infonnaç&s pelo Fone: (88) 3646-1133. ou no Endereço à Praça Etisio Aguiar, S,/N. Centro, Cariri-CE. 28 de Dezembro de 2023. Arnóbio de Azevedo 
Pereira - Presidente da CPL. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ - AVISO DE INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N 
009/2023/SMI-TP - O municipio de Cariré, através do Presidente da Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições. em conformidade com o aR. 49, 
43° da Lei ti°  8.666. de 21 de junho de 1993. torna público paza conhecimento dos interessados a INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO da Tomada de Preço. 
tombada sob o N°009/2023'SMI-TP tendo corno OBJETO a Contratação de empresa para a execução do projeto de pavimentação em pedra tosca em várias 
ruas do Município de Cariré-CE. conforme Orçamento Anexo ao Edital. Desta forma em conformidade com a lei em epigrafe fica abeto prazo de 05 (cinco) 
dias paza o exercício do contraditório e da ampla defesa quanto a intensão daAdminastraçào. À Justificativa para Intenção de Revogação da licitação poderá 
se, adquirida no endereço acima mencionado, no horário de OSh às 12h ou através dos Sues: www.liçitaççies ice cc,govbç/ e wsnv.çanrç,çç.eov.br, Arnóbio 
de Azevedo Pereira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

asa as asa 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N' 2301.17/PE - Secretana de Planejarndto e Gestão. Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença 
de uso de sistema informatizado de gestão administrativa (software), compreendendo sua instalação, treinamento e manutenção visando atender as 
necessidades das diversas secretariat da Prefeitura Municipal de Itapipoca. A Sccretana de Planejamento e Gcstào, torna público para conhecimento 
dos interessados que o Pregão Eletrônico N°23 01,17 PE. com Sessão Marcada para o dia 09 de Janeiro de 2024, fica REMARCADO para o dia 12 de 
Janeiro de 2024. conforme informações a seguir: Acolhtniepto das Propostas e Documentos de Habilitação: até às OShSOmln do dia ti de Janeiro de 
2024; Abertura das Propostas: até às 09h do dia 12 de .Ja4elro de 2024; Sessão de Disputa de Preços: à. 10h do dia 12 de Janeiro de 2024,0 Edital 
poderá ser retirado nosSitios: wwwtcccc,irov.bt: www licitadoçs.c.çom.br. ltspipoca-CE,lSde Dezembro de 2023. Francisco ierõnimodo Nascimento 
- Secretário Executivo da Secretaria de Planejamento e Gestão. 

E '1 x IH) DO CEARÁ - PREFEITURA SIIJNICIPAI. DE [TA PIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N 23.01,20/PE 
- 1 i:';cto. Registro de preços para taxa por transação (transaction fite) visando lutaras e eventuais contratações de serviços de resen-a, emissão 
e entrega de bilhetes de passagens aéreas no âmbito nacional e internacional e demais serviços eorrelatos (passagens rodoviária, e ferroviárias, 
~viços de reservas de hotéis e locação de veículos de qualquer porte. translado, seguro de saúde e de bagagem), de inieresse das secretarias de 
chefia de gabinete, Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação do município de Itapipoca-Ce.. A Prefeitura municipal de Itapipoca torna público. 
para conhecimentodos interessados,
se 	

que realizará licitação. rt Modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com o objeto acima descrito, conforme informações 
.1 guir: ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCU!4ENTOS DE HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 17 DE JANEIRO DE 2024. Às 09HOOMTN; 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 17 DE JANEIRO DE  2024, AS 091130M1N; sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 17 DE JANEIRO DE 
2024. AS 1011. O Edital poderá ser retirado nos sitio,: nv$tce.ce.gov.br, www.liettacoes.e.com.br. Itapipoca-CE, 2* de Dezembro de 2021 Juliano 
Castro Mota -Secretário Executivo da Secretaria de Cheia de Gabinete. 

as* .a* •.õ 


